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I ~~ - ,.,. CIOIU> ds fdu~ 4tJ ·~ PNite>, cnci .-ci•ZM> 

" :.-ttw e..,z.uão, D••o/4 qt~tt os """•t~i:lá,.,oa -ri .. diHito êi PnlllÍo e 

• l'nriJ,w 1110a ,_ •• anÍ(/Rit 1:1 • , ., .tue• ~"~ 

I '' - 1o ~-,. êo dw ~ioto • q1111 11 ,.,_.. te• PQitto .. 

h:l:lllll!àcr., •- - "DMwic•wd•m•• e••• o ~o do ultw RH~ 

t '' - ."lull """"''" o Pltltdo b Aw:lltc li..,lltaio, üw ur 
ll'Oona..to® I! rlln"(dio • diÇGélto ~ pl"laào ~t\14 "" lll ~-t~· 

~ • ~ anft«d# 4tr ,...,"11!'-Rto do ugt.a'QI!o à ,.i.aào, auúaolo 

p.ZD. •&o~ 10illf'lttnt•• 

I CR • ~· a _,t,..a, oa dott~~~çio r!tt N(ltii'Gâo, • -•..., 

«~de ~tA ~114. paN ~io,. b~ 

SllÇAO VI 

IJG~·--
M-t. ;'f - O JNIM .• -·~ _w,.i.acrlCL Õ .-•• - •-~ 

t M!"'"âl>lt ÇII• DcrtfO,.,_ llttglllt: 

i - !Joa ..... " ...t>utAtol'lolóJ 

J1 - ~4l~ Jii'II'O d{4g11Ôeeioo o tM~o: 

I TT - .ul(tttmoi« gNVftCi!'-1, ot111J1H11'141t1tdo o t»•Df'l'-'io das 

~ tN;..t•rlnlv.(a, .-~ ... ~w • '~' da ~o: · 
J?- ~~o~nsc~ pt~W.,JÕtf.oa; 

r - ;pw~~à.o ü ~Oit o.:kmto/.é#Jn1 

l'llllfÍtlttwt• ~ - Slllllrfl1'4! QIW I'I!IUD4fo((l I M 'Íftfi!N .. It M .,. 

os ~ àlt ocs!s~""i" 4 soWJ.. HI'Cio l"'ttlf•'o. • Npar.-c<ldoe Ml'fii!Á 

tJ. RIJIOl~B .io CCMittM do Athisiot~, 

An . 11 • fl:lll! ..... ., "" cní(lc H ~tlll'tr .!•tatu~o, o JPAiill, 

ltcilú-•.....i dlt uPiltgcl dt: ~-·(1'01 :.uoaui• til rc~tti'O!to.t. o 

I ; a - oJ TPAilfA ;rr~~ calfo de llt'gm.,io aootpi'QIIQdo, ""'PPI!IIob'H

•.-.à pa~ :"~PfWC:O doe •ltr'flivc• T>NIItlldo• J'OI' t ft'OitWit, dll.a. qu oe 

~oll b aaJÍd.e eroetLII1Mri•• tlliD :tt"""""' .,.., u ona.U.WS.a -u.c.. 
rw•pr(t(Dfl/o-~• oe l ú.tt .. doe mloNe aetab.t...-e4D• una li'e&llhéo, úíHtttltl 

iWI' ~ícarSD "" r .. .ttcltwctt, .. e<mtoP do prwf:roo di« wtit ~~ 

§ zl - t; lPMM wéo 41tNiii'Ó o pafiiiM'Ito ~1-ofl ltfiM;"'?' cllt ••Wd• 
,..at4dotl, ...,. e....,. 411 ~o tJ'Itlt,.íorl, ®Uitlna__.•• 9U1t o •ltr'riço 
J1Nittado, 'IÔO tltiiÍia •úfo dt corda COII os p~l adot~ pel4 Allt~~ 

DU mti9 ~M6 •H91J 110 7rCMu'ta1 ttN/~ i al!ldo. 4C.ptmlb!/.1Uob , 

dlt prqfilt"'-l • ~ •fWI'G(lo "" q l>ttvfwi!Í.II-eo ouiD acdtq,., 

..,.~. 11 - o, ••({la'QiiDa " "" .:t.pa~deltt .. d.vmc or'O/U' o:. v'11t• 

poli <MIIto t1u a •• /U_ tul<Z ~"~ão tlD• ·~o dlt •tÚtdlt· tnt:tJittn 

...,...w!ta• .N&4 • odc•rto!Óg(ca. 

§ : • - (J lJ'MM, mo a~tcliÍrti...i dMepttao d1 as•ietincía ci .raútllt, NaZ~ 

411. l'llto .... ~ 1t dlt)N~tltft ... pNrrio 41<i4ria~. • . 

§ zt - ~·1t1tdo cb~~ti•lia4o qljll ft ""to" da oc:iflta ~ida n~tate ~d"" 
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..-~ o• ;x, .. UJttc.lad•• _,~ :i.D .. ..-.. .,z, ~ .,...,.,_ 

.. dint;ti.o Gt1 TotO;ítno, c pai'H'-'t:o ti4 tllt>Cdd. 

l zot. =o - ' 1PIIM riM •11 ,.,..,.,.,.,.4/n.,,.....; ,. .. io po~ de aCI'fl~• 

YlOil>IIÜ>" /'at<l "'"~ ..... ,.,. ~--

An. ~: - ~ IPAM J>Hn...á .:1Nt~!4 .i ~ ! ON tio Nt.ort.!lpt4 

u IIMÇÓ, attootM• ü -wm.,, <I• ~,_~, o/Ntkofttlo ... -

••'.Dint..cUt:. "" -· !>la~N c:-wo:ráo "" Tl'MM, "" r1'IDD ~. •n• 
:.n,.,.,' .1 """"" do Õ1fÚzic da ,.,..n<19âo !iD 8C~. 

,.,..,..,. OÕOfioo - A <:CIOifll o .;... IW N/•N ••u lll'ti{p, :fnw1'IÍ 

~Cf' t~FNII>U:4do ~ -út,.,.,.ltfo t1<'M f.•1.4tél't4 llidíH, • J,..tifi«U'"" 

dD !Nt-o. 

1111 ç I o rrr 
Doa ~-..n. s.t.J 

A~. :2 - O JliiiU PN•tllN ::. .. !lltm.d<J. """"'-' <JOO .. ~. f 

~ ... te• Oh'OPÚ dtJ pl._ """''-""*- p.l4 C'OOIH'-'o H ~~. 

7lruuJ 11 

Do~ 

An, 1/i - O pZ<IM à ••,...-UDd• ......tal M l'PIIM, 11m -t~ 
"''" .. ,..t.ru. :-·· ú Naftt4: 

I - cr:>rtl"ibb<~oio tlca Plw/fttwM IU!WiJ>«t ü NonopÕ., -• #~• 

• ~ .O I'~ ..,!CI'!polt ú :4o0Gp<Í, .o 1>2141' ~u .. 
ãu ,.,,. o- b toul d4 ,,.,UIA • .- ;oczp - .,.,.. ~e; 

rr - cont..tbl..:pio dtt t>l.tn ;>ol' o•Jtto iD v~to 011 ... táJ.iq 

,.,. lfll ....... ; 

111 - colm'lbll4'io dd' I!Dt• pc>l' """'o d4e p.,.•Un.útu dll ht.IHtll,o; 

r r - CNmt~ à ãoú por -.. <iDe •IIQII.....,. ap6Nntado•; 

V - .i>tapSo ODMípl:rda ..., C~lftO tf4 ~dtUH 11 .:O~iUII 

IJ - l'IICtrba. O:peNDim!4U, !I!Chunt>Ç ... u .... , ~""""' """ "' • 
:=u ~ "'" ~.-. .... _, 

'III - "4t..d.:a dtJ lMne tJa'~>tÍ4WI 

'!Tr: - ,_"'" dtJ S.rvi9"' M.W~: 
~ - NPU>tn!At.J txr/.4 apU.caviD ti• HCID'•o. llio JPAIM: 

1 - dotzçHa, ~· " Nlláa• ~,.. ....,oK.t.u 

- !ú>ta <%11~'1 

li - ua,.,..a NUwH~ I!CIIff ?gl;tno I«JtttmtliDf', - ~'PC"ft/.a 

2 .•V.t• por -to, eot:~lm<l<adae •obN DI ....,...,. ~a• ~~ ~·úJIICHI 

:o. -<•~ õ • ...--~ • .,_...tu: 
ITI - j11.roa Hl<:ooÍCOialiDa - o ~towllto da aup.'.at, rJfatWM/u 

P"W .. ,.,.....,. • t!'JIC'fÚII&Iel 

111; - :.a-o•, .. .zeo•. n-I'Cio -táa-i.a dil ~t011 .iwtd.otl 

llo) .lPMiot. 

I J• - O S.:ê:-!o C::. _,,~.4C, ,..,... •fr!tll ú cté:toalo Cl! <Htc 

' por t!1111to, •m 4 -ft'ti9Ü do ·~· \*'Wtiw u auo O. -"""io 
pawtstdd, -la.~ o ..,üir(., ta.ltla, .i:t4M4e • .aJIII/I4 dll -011 
. .. t.no po.tqa.cl' ... ,I'Q, ...... - ~~órto, ll!iD z.v~ -

. -•idUOÇÕ& .... ..... "" pca"tft .... ;...,... P"" '"'" ú ~to 
llftcg>'ll t. 

CAPfPIIT.O 11 

Qa Arm .,-

AJ't, :1 - A ~ e o -~ elA• ~ .. • 

á (111(- .,..z.,,... devidcH DD ~. ,.,.. He~UIIIIdc• ~~~.. o 

Hg~<Í>Itat 

T CMbcPÓ •:10 ...,......, NOOU!d'l' 4 .:.ti ,..,.w, tÜa por -to, 

• • follla à fG,...,U.o, """";. de """"~· oa watorra dwWIDe pito. 

Ng11MÔC>•, ~ o tiiciMI dto do .-, llllbl~~~ 

rr - o-"- d4 ,...,ol.lt'-to dúwto oo nAMA, J"ril.o f"lu ..,.aodo• 

An. U - ~ .,,_..,, qu por ot,ue IWtÜio ~á Ne.ono,... 
_,.,.-Ao, t~~e&l.a(H , • ttaaD :/1 :~ ,.. <~tcn-llf<l ~oo .., 

:.ft, ........ 1'1M1>1Nl' - -~ dú-n-• "" ,. .. 
~o Wút:o - ~· ~ r~o J. .i~Ho ~·ul&.eào 

<1 t101ltP'UIN4"<io J• c:!co :>ell' ,-etno do ujJW'ftliD .,,....; n.:..,.,.,<;u/Q .1~ NIDI' 

.!;; !>ntoti.Mo pl!Jil_._ ... 

Al't. :e - ~ tnMJ .:!.- 4<1'a0 ...., reeot""-too Õdl aofft~~· 

~ll>lto do ~,. .,_, do S•pmdo, ~14 pNJJ:>, de tN• ""''" -•QO"Ut(voe 

telocio II«<,.,..H t CÓOI <18 QJl'~~D· tJft'P'C~~ pl614 IPJIIIA , 

,....,.fo ... W- ·' a•p.Nrio 'lfll Jii'Útllll' Ú NODI.flv Cll!l ~(fiq 

pdn JII'QliO :ltl ..W """' ,w.:-~lvo•, ~.,..; ,..., !1-~...,"fio -l.ada, 
f4.'<'411li6 o ocn<D' r J"~ .;., ~w .. çunú tk. dotn do ...,...larlo...,eo. 

An. !? - ;;. nloPft llio 1'C(t:)fJrUCIIJ 11:1 p....., urablrt..oi4o ..., 

ÍMUD I> @ lll'f. Cf. amo l :JoaL(IIados ..,.,.,,,,.i;,,.. .. u do MgW,I'ItO 10111UIWJ 

~ ; o - ··• j-. .,,...tóJ.co,, rCJ'oio oo!.mltáa e ~ <~ ... f'CII" 

·"N'IltO QD ••; 

§ JP - 4 _,.,..võo ~m. ..... "<JI.IIwtado a. ~ """' oe 

!"<Hcee 11/iC'Íll.w • •t<lhet.U<M 11111'4 oe milito• <k Faamd4 lf...W..at; 

§ l• - (o •lt4 <f<r - Nfd'Riff• lt ~llltfi.olp~ d48 Jb,.,~

lleN do d&a ,.,,. ,.,.to @ ... tor Ih -...:h~ DW <l<r ,_,avio ...., ,..,.,JJitdll 

.. t.., ltÓ1It lJ 

S 411 - t NdAdoo :2 N"(tu41ÕD da """t...:bdpoio .-oUii4cl JIOI' 

ouegurodae. 

An. JB - o nMA, pod<rN e.o:o"J"'(<Inca!lllllft• ;><JHiflal' {) tlib't.~ 

de ·~ .,; ov !lopN~r. - ~ ...,. --~ ~· ., 
<ll'rl9o a7 ditatll Eat<tetac, ..ao ando pDM\tidD 110110 J:'W"'Ilounto d.r•t•. 

I ,. :. Soi>N o fllkio dd'HàDI' """""""""· -....u-e· -..... 
Wl, ju:tooe O IOCI'I"t;ÕH lOfiQill; 

1 a• - ,.. ~'«"~'"'" a. .,ãttD • a4wlorttst.. • • .,..., .. ,. HOC>lllldu 

•i•dt ..... ..m• - ~ • .,..,tot;õu pçá.-u 110 -~to 

~tio podndto ..,. reoot•tdd• ,_tbuiVÕU NlGWM " ... ~ ..W 

1!',.,,.. •• , uútÚ<dD .UÍH•o IVItlll'ÜJI', 

C'API1ur.o rrr 
Do~ 

~nllb•t•O'Uo "~•••• E".l14twto, o"'d'o "lolna -;odQ~ " ' 2c." "!Mil .:olltl'dPÚII 

.. u J1N4''t.o, .rnll>tdo • .,.. t111tDPH 9"11•il10e dtu ~HII t..uA.:a.. 
I :11 - o l'PAIM, :r;IHrftJ'Ó """ ... , ,.w;;. t.., -:'f~ JOi.cw:~ 

~n4be1NUD•r 

i - l'IJIII4bH::dade '.ICOOO#lHl •Oca OU dlllpo~~J(c•w:• <1-i.l IÍD pl-

.W -u-c..: 
TT - 203"<JJItW l'fld doa iiiNeC'-'r.O.tl 

11; - -c~ do ,.,..,_ "'!V(ntw.. ....., ~·....:. ..,. t~DodDe. 

I a• - ,•, ~"" pAtli'Ú>fl~tiaw âD l'PIIM, ,; ~o aor ate...aã<l• 

IWilW>ru ~·" Ct:> "'~· • -~. ~ pal4 :-.... Uo • 
Adritlw_,..;, • aarmacdo pol4 r~ .'1\m(coipa l d.e lfM~. 11tNPÁo da 

""-- .,._..;r.;.M4 pdo ,.,..!nto ãllt>oapG. 

5 Jf - <' F!l~ iD JPJ/MA, e<M .. !Ri-ac 0.: 

r - !:""• ....W.w • ~.; 
11 - t14Õ••· '1pÓlie., 11 tltw~; 

ITT - ""'"""" t"-'Co4 cia -f.eg~ 
IV - ;1'11/'!•f"~" f doogH•· . 

C'API~•r.o rt 

o. c..- .-ec:'" t..~ 

1\rc. 10 - o l'.:l:nocrioL~ ff-'.N ~~. "" qiUI --· -

a• dweti'Wu :ldotodce ,..ta PHf•itltY'd, reaNlllll4u a ,...,..t~e 

d.e "'"- !ltli<IM4l. 

Al't. ~= - ..: hoopo•ta ~~. ~ " ..-lcw ..rguÕ1ft. 

em 811bo!nU2 ~ 'O{JHCia.,~ ""' r....actlto • ~t~. '''" """ ... 

ntiiHtNUt:• pcro ! .C. 

.· 
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C A P I'riiLO 1 

llg OI;,.. ..... w-útNti'N 

J.n. J/1 - ~ r.•trut..- ~üaa,:O.,.t t!t> IPMA, <Í C!n1111'041'" d11 

~i.t:~ 11lon. úo~(ue • apft'li4ÚM4te: 

1 - bouõo .,.,.,.g{M~: 

41 o~•Vto dte a.::lorilltuPQÇC~o. 

11 - IHNpào .upcl'Ú>I'l 

~) PNfC{ê#Kltl. 

JJI - aelloe-út: 

~&J gabftolttl ti2 PNtaCÚMwt 

IJ) a. ••• _... /1a'ldi4ai 
O} QIOIIUoM4 /.Hrt~IJ; 

n - ••augiD ~lltalt 

t:) dtll(aÕD 1111 ~lll·~ ,_.,. 

v--~~tw: 

tio) dWCrea Õ ~(tio c ANUJ't'-to -íol; 

~~ <!tneõo ü .-. 

Al't. o!J - O dl'tcl~, da te~ Oloogaiaae~t da lNIII 

AÍ t'-/VrWID .., Kevt-ta Tlfttll'l'llt. 

CAPf'f'UT.O ri 

b,, Í~ • 0 C'o>i .. V.O de t.-u.~tMÇÔO, - 01'~ <I'O'IOiddliO 

• ddOnNriw 411 deoúit:J ~t~tt.gí«<t:, i ~to de erill ""'""'""· 

I l• - !: C\7-lko em ~ !Mloa •"'!!<intU .-,..,. >tOtor; 

tio) PrHu-rt• • n.Ã, ~ ,:Nndc o r.,....u.o: 
11; s_.~tbklltW!Iftpzt tJ. A<Wit!r~: 
., 8-Wú NW~üipat ... Píltt:mptu; 

dJ 84mofttÍM.o Mm4Íi'Gl dll .st:r.:d .. 
5 z• - C"C~~~~P'WKI'Iio c '::l•~· •ilr t-No tiii!IIÓI'Oo irttiú:udoa .., 

·oe.ta '.-lptto• fill OGdtlo ,..., ;.to :~ NwJttaipat tiJIIIM4ptÍ c ..., .... ..,,.....,, 

-ut e-. :!'to. "'~fdtt~. •llll '"' •""oU.n.i .J .. ~ poM .,. """""'"" de 

Ju' .. 411t>r, f•PIIrltidlz " rocmw;,çào :>c>" ig~«~l pe[o:JD. 

~ "' - J11>'iJJ tCI!Ibé.. ;,..rl(Mao• ~lo. ,-.~ Mm(o~t d• ~ 

• ~ pcw ,._, Sr . ;,..leiút , mr •"l'~""• q-M ~twca'*'rte 

ellbaHt..íroic 011 «twl<lrru. 

bt. t6 - õiD Cl~iit10-!2a do ("Cfll)lflho H. l.dllt!JfútN:;ÓD: 
( . 

J - i~/~ " ;otl*(ca :111 ~~ roeí4l tt fi-iN <fo 

,·...,HCll$0; 

:r - 4f1J"•Iiio.,. , ~.oap o• ;~ c ;:rc~ ti11 inll .. tWm-lo. 

::lo JIVf"ttlao, - <:DIIIOttÂIIoU ~ <!e ~Úftlt <Út .,.,..{r(.tléJo4 M4Jttoipd 

c!ll NocQP<Í • >~e,_. dD 8ú- Mmtoipot di# Ft~w1 

IXI • llewllll~lfll' .. g.c(J'iiiQ~tJft l?"f'Gioo <ÇIJI'CUOI' "OGlwtfl• Óft pr~Cift 

:» 11rr'liqor • o111!dência rrti~o~. .,.,. t....:o 6:: I4gia&oçio 

... f>tgop; 

tr • -(/ftfttllr-H ~- tJ~úte, ~lf • caaoNoft 010 4/!Utftft 

IlOft t-ft da. l«g{ft~ - PiF; 

V • ~~~O p~ÔO MW4l ft A pHJ)Oftttr do IMtihto 

• ott~! qlitl ur.tl~:· :' . 
· vr - wtt>Mw 4 .rbrr-..t- dAI ~jtu od~«Drrd• • ••p«~iov 

li"!" CCIIO 4 tl'<lllqoe(qtio O. llfl'lrae """ tu.riter ria• ilot~• 11to"'i' oprowulu 

V1 I - opr>t>llal' ~tiro !c .. 1'0"" 4 , tlqii~""io, 011e.ÕO, <loaçio, Pft'l'l't<l 

,_;.,IJÇ..,, CIIIIUt ~ IIWtOli'ÍII<lJ' o.ti1""911D iÜ ""' útt ci""'!tfte do poti"ÚIÔtt!c 

de Illftt(~CII 

VIII - "JINOW oe bo~.-r.re, l>crl.at!goe • ~to• -ú 

do tqttfiOt<>, ,P.. .;. qpNC~ {lftl4 "-· SJ>. !'H/dt o, ,.JOêo ;Jw~ 
p.Jo ~l ü C"Doftor do btodo. 

Tl - jll1ib«N7 etlbrtl proJft'" éft ..... ~ ft. ~oklaa H/-"-

4# ,..,ool do r:ntbrto, iMWih p.ou • .., d• ~~~~~"· ~I 

eD, tiNd/~0 C CI&Otl'llll -~. ~ 4 "P'C'~O do .r.z.o. SJo, ! 

!'Hfd~o d• ~. 

l - bczict,. liMo~ • 6ol'ltl1• dft ~trr llft'lll, - ~ 

~..P " liftg'..-mtc !Jft•l'ftD do JIIA,tt.ue. 

lT - fWÕNtG' ~ ::-. Sr. Prtlftrlto llkMoip~i , ..Jidao 'l"" ...., 

IUQ- da. a l..:ada dê •'-•L;..n -i• A/;iori•\a~Õo, ,.i.u('"'-' à potlHc:t. .:r .. C.tft! 

~i2l ' ?HV!diiM!ÓI'{a ® /4t;~<ú:lp{o. 

~ : • - 'to r"<m4r~.t<iroe liGo pt>tUff.CJ 41,.,....,.,,11,. p""f'f'M':"Oa m. -.-faa 

.... Wlt'.ÀtJS .->:rar Õl!n«lldft, .,. 4 COIJIFGUIItft l'tHI«Ít4 <N.,.,...ttáiiUft, 

.;-,.t. ~ • RfiiiCIIIHIIU, O :'OI'eelho .!.<t ,i.AMJ!ietJI'tt9lio ......,Ü'-.ttr

i t:.P<IIf'o>•~•• • ctJOOOI'di~"-""· .::44oodo "'"110eodo r-w • .., I'P•aUi171r. 

,;,. per J/1 fio c:.l.lfgÍQ40. 

.tn. ~7 - .la otr>{b,.~o at:~a ·:>tra/.Ttawa >tÕD .~ r-.-lu 

rolliC • H/R'ftfttlllro~• aq<tafoW., caoeafi'I"Cicla• "'~' diJ aLo leo?otl. 

Ar,. t s - .; i'rfo~"""" 1!11 Tl'IMA, eaNÍ .UNido. ,..,. .,.. PNeU...:• 

dtl u..,.. ae«i.l-.4 c ~. • f!t11J1Útai:~, ~lo '""""· .-,.. '!'wfnt:l lllln~i 

C.• .vac-i. 

AJor. 11 - ~ oti'Ü~t(qifta do I'I!AU.WU o.; r ... :it.ro: 

1 - ):INaiiUr - o100Utf ... ü ....,;,n Nto, o ro-lloo da ~&~ 

lJ - oriftftta7, p~jozc, O~Qr 11 COIICI'Olar eM :U;~ 

dft .. IIWlvit/u p.w JMtitktO, olr$11t~ o -~ec 6 [»LlitH Ü ·~ 

jf,. roc~t; 

UJ - ~eril' todos "' '1«{1Óc~ 11 o~gÕtle do Tuetttdo: 

1'1 • alln!PI'ill' e faur Cl4111pr'l' Q 'lllilltii4ÕtJ J.'ll'ftlltcfaiiO..,..... I <M 

àarlMiae dtJ C:011n Uta de ~dlttlrirtN;Ô:'J 

r - •wlllhrrn o.o C'OMftllu> ck A6rrii!Wl'09Ü, 1>11 p~e b SalQMo 

• • C"APN(N de r-u~L Ü Clt:llrút(a~; 

n - ,,.,aN.itaP l"'H opt'(1Pttf;Õt1 44 "'-•IM á ~~~ 

o ~ "-l á fNHU.O, o · ,..,.4 ~!ltÁric • .,. ~· a. 
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- ·( RECLAMAÇÕES ) 
Deverao ser dirigidas por escrito ao 

Departamento de Imprensa até 8 (oito) dias 
após a publlcaçao. 

I' O ll r A ll I A··~K-S.DWI 

ow-~Afouow~Dil~. uaandO de 
auu atrib!!-lçÕaa que lhe aio contericlu pelo Art. 2.28 , incho II, 
da Lei Oraãnica do Municlpio, cQilbinado coa o Art. 57, tnciaoa I e 
lii do lleaiaen ~o In torno cta SEIIAD • o Decreto Jll 331/&4-PIOI •, f1 
nel•nte o que conata no Odeio nl 235/$5-Sl!IIUSP , detacto de 21 cte 
junho de 1195. 

RlriOLVIt 

Art.. 1• - 11181GIIAII)IAJICia. I'IIIJIM) .-& P~. Chefe cta Eeçio 
de llareadOa e ret .... , Codiao CAI.201.3, para raaponder c1111ulat1va 
mentt pelo Ctlete da Div:uio de MatadOuro Municipal, oorreepondente 
ao COdiao DAS.lO~.l. do Grupo de Direção e Aaataaora.ento Superior 
-DAB.lOO, d! 8eore~a Municipal de 8arv1çoa PÚblicoa, que encon 
tra.-88 - JOZO dO fer.laa, - parlodo de 03 de ,tulbo e 01 de acoatõ 
Wllft. . 

_ Art. a• Eata Portaria entra ea viaor na ctata ele aua public~ 
çao, ratro .. indo aeue •:teitoa C1nanceiroa • partlr de 03 de ,tullli> 
de 11M, NVO&&du u d18poa1~Õ.a 0111 contl'ário. 

UGJB'DIB-U, IIUBI.IQIUI-D 1! ~!. 
Palaioio LAIItiJD) UIIIA,!,.1 b -~ .... • 111115 • 

qLPublictdo ne!ta 8ec~~~nioipa1 de A.S.iniatração, 
'"""···d1u do Ma de .~ ....... de 1995. 

ao a 

,. o • r A • 1 A ··~/15-IIDIAD 

OW~ARIO(A)-ICPAI. --~~. uaar\Cio de 
auaa atr1butçôes que lhe aio conteridaa pelo ~. 228, 1nc1ao I l , 
da .1.&1 Oraintca do Municlpio, Coab1nado coa o Art. 57, inciaoa I 
e I!l do lle&iaento intemo da SEIIAD a o Decreto Nt 331/11"'-.PMM e, 
:tinal.-nte o que oonata nc Otlcto n• 200/95-SER!D/PMk, ditado de 
22 de junho de 1•95 . 

• · Art. 1• - ..u.aa UmAIIJU)O ADVauo COIJV., Diretor Adjunto, 
Coctiao CA.I.201.3, para responder CUMUlattv-nte pelo Diretor da 
Jac;ola llurúcipal de 11 Grau Ro..U., coM"eapondente ao CÔdiao DAS 
101.1, do Grupo CS. 1>1reçao a Aaaoaaot--to Superio,...DAS.lOO, de 
llecretaria lam1ctpal de !dUca9ão, que enéontra-M ee &Õ&o de ti 
,.iu. no pari- dll 03 dll JUl)ID a 01 de ._.to. dll leH. 

_ Art:. 2• - !:ata Portarta tnt'l'a •• viaor na data de aua publi 
cagao, r&tt'O&&indo aeua otei.to• t1n1111CeLroa a poqotlr de 03 tlii 
JUlbo da 1115. ravoaaàaa aa diapoaiçõaa .. contrario. 

I 

, 
?(PUblicado nea~a &eoretartaL~i~al de Adaini•traçio, 

•• <> •••••• cuu ao •• de ••••• r"WM\40. ...... ele 1ees. 
ao a 

..... 

P O R T A R I A ••3ittss-s!JIAD 

O(À) 8ECRETMIO(I'\) MUN.ICIPAI. OE~, u .. ndo doo 
wu atribulçÕ.a que lho aão conCenclu pelo Art. 228, 1ncieo II, 
da Lei Oraãnica do Municlpio , combinado ooa o Art. 57, 1nc1soa 1 a 
III do Resi~Mnto Ihterno da Sl!MAll a o Deotoeto Nl .33l/V4-PMII e, ti 
n~nta o que conata no Orfcto nt 291/95-SEMED/PIOI, datado de a! 
de junho de 11195. 

IIJISO.LVE 

Art, 10 - DZSIGIIIAJI JIWiliA ÇOIIBH DO IIASCDIIJftO IIOIUIAUlO, A&en 
te Adlll1n1atratfvo, claaaa A, nlvel 04, para Napcmclar pela Soc..,tã 
rta da Eacola Municipal da 1• Grau Rora1~o, oorreaponden~• ao Codr 
ao CAI. 201.1, do Grupo da Cherta a Aealatência Intutned1i.r1a - CAl 
• 2001 da Secretaria Municipal de Educação, que encontra-•• em aôzo 
de t.rlu, no perlodo ele 03 de jUlho à 01 de aaoeto de 1995. 

Art. 2• - Eata Portarie entra em vigor na data de aua publica 
çiio, retrcaatnclo seua at'aitoa {1nanceirca ! partir de 03 de JulhÕ 
de 1995, rcvoaaelas lltS diapostçoea am eontrarto. 

'!.Publicado ne!ta Sacretsr.t«(~ictpal de Admihiatragâo, 
.Cil ••• diu da •• ele .. ~· •.••... de 1g11s. 

..,. 

P O R T A R I A lf•~iitss-SEIIAD 

0(1'\) 8EORETAAIO(A) MUNICIPJ'L Dli ADM.IN~O, usando doo 
.uaa atrib~çõea qua lhe aio conCeridu pelo Art. 228, ioclao Il, 
de Lei Orainica do IIUntcúpio, conaielarando o Art. 57, 1noiaoa 1 • 
III da Reai.Mnto Interno da SEMAD a o Decreto 1(1' 331/04-PMII, cotnbl 
nado c0111 o Art. 36, incieo VII, da t.ai Orgânica do Mull1oipio. -

Conat4erando que o aerv.t.dor teve OS (cinco) f'a1tu no CS.eênt.o 
c1oo (UI-4/1118-4), que J'or.a paau noe -••• da f evereiro à Junho da 
1994, de contonlidade cOil o Art. 88, Paráarato CMico, de Lei 111 
8.112/90. do 11 de daaeabro da 1890, aplicada aubaldiári~nta ao 
Bata~uto doe JuncionÃrio• PUblico• do Munlclpio - .Loi Nl 133/BO -
PKK de 26 da elezembro ele 1980 e , tinalMnte o que caneta no I'J'2 
casao Adml.ntatrativo nl 142/95-PIOI, datado de 07 de J'evere1ro do 
1995. 

R I! SOLVE 

Art. 11 - COIICJ!DBil LI~-Pllllno ele oe (aet.) ..... , ao 
.. rvldor .roXo DOIIIItGOS DO ROSlluo. ocupante de Cate1oria runclonal 
de Aaen te de Jarelinaaem1 claâae c, nivel 12, lotado na 8ecrotarla 
MUnicipal de Serviços Publicas - BEMUSP, no poriodo de 01 de .. te• 
bro de 1995 à 28 de J'eve%'0Ú'G de 1896, correaponclente ao 1nteratf 
cio de JaneirO da 189~ à julho de 199-4. -

Art. 2• - Esta Portaria entre •• vtao'r na de1:a de • .,. publ1~ 
oio, revogada• aa dJaposiçõea e• contr~o. 

-~ )otubltc:ado ne-1a seoret•.r1a ..nn1.o1pal de Adrün1atraoão . ao• 
.. Qf.tt ... d1 .. do mee cte ... <:::,~ ........ d" 1995. 

( 111EDI-DRIRIB } 
FEDERAcAo AMAPAENse. oe FUTEBOL- FAF 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPíruLOI 
DA ENTIDADE E DOS SEUS ANS 

Art 1• • A FEDERAÇÃO AMAPAENSE DE FUTEBOl.. suc:esscn da 
FEDERAÇÃO AMAPAENSE DE DESPORTO, aqui denominada FAF ou FEOERAçAO, 
fundada em 26 defunho de 1945, 6 uma Sociedade CMI de Direito Privado, regida pelo 
Direito Comum, leis deapol1illas em vigor e este Estatuto Social, eom Mde na Capitll 
do Estado do Anlapj • de duraçio lliii'IMda, que nos tanMa do Inciso I do 8ltigo 217 
da Constituiçlo Fedenll, gol.ll de autonomia administr.ltiYa quanto i sua CHganizaçlo e 
funaonameniD, oom património (lfÓPflo. 

Art. 2• - A FAF 6 filiada l Confe<ieraçlo BraSileira de F~ • CBF, a cujas 
normas a rHO!uç6es se aubmete. · 

Att. s• • Slo fins da FAF: 
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a) dirigir, conllolar, difundir, ptOmcNer, incentiwr e aprimorar a prática do 
futebol amador e profistlonai do Estado do Aína.,._ -em todos oa seus nivela; 

b) promover, coordenar e superintender campeonatos, torneios e 
competlçlles; 

c) Incrementar as atividades de seus filladoa. 

CAPiTuLO H 
DAS INsiGNIAS 

Alt • • ·A FAF 111m como inslgnla a bandeira. o logotipo e os unífbnna, com 
as seguintes c:aJXte11stic;u, cuja utifizaçlo 6 de sua absoluta exclusMdade: 

a) a bandeira, em forma de relingulo, consti1ulda por tris panos 
obedecendo as cores da bandeint do Estado do ArnapA, com um campo · branco ,.; 
inguto $11perlor esquerdo, com a sigla FAF em azul, dentro de um trilngulo retillneo em 
amarelo, com o vêrtice IIOitado para baixo; 

b) o logotipo 6 constitufdo por um tri6ngufo retillneo em amarelo com o 
wrtfce IIOitado para baixo, com o fundo branco e sigla FAF em azu~ ' 

'c) a Fede<aÇio tem dois uniformes, que obedecerlo as cores existentes na 
bandeira da entidade e do Estado do Amap~ e conterlo obrigatoriamente o logotipo 
desçrito na leW "b" e poderio variar de acordo com as cdglnclas do .!:lima, em 
modelos aJ)IOYados pela direlolla da FAF, sendo obrigatório que cada tipo de uniforme 
CQnlenlla todas as _.. m&Wntes na bandeira. · 

CAPirul.om 
SEÇÃO I 

DA ORGANJZAçAO 

Att. 5" • A FAF 6 constituída das ~s filiadas, praticantes do futebol 
ptotlssional e que mantenham o Mebol amador, clubes amadores e ligas amadoras 
dos munlcipios, que sAo as entidades dirigentes do.desporto no Municipio. 

Art. e• • A organlzaçlo e funcionamento da FAF, respeitado o disposto nooste 
~· .. Wto. obedecerlo as normas constantes do regulamento geral, atos oficlals e 
~·••n;~~. resoluç6es de diratorfa, inclusive normas federais, como a lei n• 8.672, oo~ 
011 de jolho de 19113 e outras a serem baixadas pelo Conselho Superior de Desportos. 

Panigtafo Único· A FAF nlo reconheceft como yjlidas, as disposlç6es que 
regulam a organiz.açlo e o funcionamento das assoclaç6es e ligas filiadas, quando 
confi~ <:""' as normas referidas neste Estatuto, as normas orginica& do futebol 
brasileiro, editadas pela CBF e pela lei n• 8.872, de 011 de jolho de1ell3. 

Art 7" · As obrigaçlles contraidas pela FAF, nlo .. estendem a $\la& filiadas 
nem lhes criam ~ncufos de aofidariedade. Suas rendas e racursos financeiros, incl~ 
pRlWnlentes das ~brigações e compromissos que assumir, serlo exclusivamente 
empregados na reahzaçlo de auaa finalidades. 

Art. e• • A FAF hiÕ lnteM~. de ollélo, em negócios ou atividades peculiares 
doa seus filiados, salvo para: 

a) manter a ordem despoltiva e o respetto deYido aos seus poderes Internos· 
b) fazer cumprir atos legalmente expedidos por órgb ou representantes do 

Poder PUblico. 

Partgtato Único • A medida ~ nesta arbgo só -' adotada, por 
lntc:iatlva da FAF. se nlo houver outro meio de estabelecer a ordem ou a disciplina, 
atrayjs de aplicaçlo daa segulnt• sançlies: 

I · adwort6nc:ia escnta: 
11 - censura escrita;· 
111 - multa; 
IV • suspenslo; 
V • deslillaçlo ou de~nculaçlo. 

Art. 9" • A FAF 6 dirigida pelos· poderes mencoonados no Alt 14 deste 
Estatuto Social, com a colllboraçlo doa órgãos referidos no mesmo arogo. 

§ 1" • Ningu6m poder6: 
a) integrar qualquer poder, uma vez que taça parte dos poder• ou exerça 

cargo ou função, remunerada ou nlo, em associaç6es ou ligaa filiadas exceto quarito 
a •tas, para eteíto de particlpaçlo em reunllo de Assembl6ia Garal ' ' 

b) candidatar-ae, ser eleíto ou exen:er cargo em qualquer poder da FAF, ou 
ocupa! qualquer cargo ou tunçlo, remunerada ou nlo, na FAF. ou em qualquer 
asiOCiaçlo ou entidade filoada, enquanto estiver cumprindo penalidade Imposta ou 
reconhecida pela FAF ou CBF. 

§ ?" • O exerclcio do cargo de quem estiver cumprindo penalidade ficará 
:n!.,rmm.,.,., d"'""nlo e ~·o respectillo, com preMzo do tempo do mandato. em 
~ualquer hij)O\ese. 

Art. 10 • As eleiç6e$ para os poderes da FAF, serlo realizadas etT escrutinlo 
secreto, proc:edendo.se em caso de empate, a um segundo escrutlnio entre os 
candidatos colocadoa em primeiro lugar. Se após o noYO escrutinlo, realizado no 
mesmo d'oa. -mc:ar-se outro empate, ~ considerado eleito, entre os candidatos que 
empatarem, o mais idoso. 

§ 1" • Hawndo apenas uma chapa registrada para concorrer ãs eleiçlles da 
FAF para os cafgos maforit'rlos (Presidente, 1" Vice-Presidente, 2• VIce-Presidente e 
membros do Conselho Fiscal efetivos e suplentes), a Assemblila pode~ homologar os 
mesmos como eleitos por aclamaçlo, com a partiçipaçlo de 113 dos filiados. 

Art 11 • Poderio ocupar cargos em qualquer poder ou órg$o da FAF. 
brulleoros natos ou naturalizados, maiores de 21 (Vínta e um) anos, com profi$s1o 

• definida de conformodade com o Alt g• letra "b" desta Estatuto. 

' Art. 12 · Os memblos dor~eres da F/W, nlo Htlo, de ~forma, 
remunerados pelas funções que exercem ou cargos que' ocupam na FAF, salw> 
autonzaçlo dada pela Assembl41a Geral, lllmés de 'IOtaçlo secreta de metade mais 
um doa membros presentes, ou se ~em acumulando cargo de ger6ncla, chefia ou 
coordenaçlo de Departamento. Para reunilo com esse finalidade, o qOórum a ser 
observado ~ de 213 (dois terços) dos membros Integrantes da Assembl61a Geral, 
exclusivamente, nlo se tomando outro tipo de qQorum. 

Art. 13 • O membro de qualquer poder poderi lfcenclar48 do exercfcio do 
cargo ou funçio, por prazo nlo superior a 80 (a-nta) dias podendo, caso 
necessário, ser re,..,..da a licença, por Igual pe!lodo, apenas uma vez. 

SEÇÃOU 
DOSPOOERES 

Art. 14 • Slo poderes da Federaçlo; 
a) Assembl6ia Geral; 
b) Co(lselho F'oscal; 
c) Presid6ncle; 
d) Diretoria 

Parágrafo Único • Pare cooperar e aUldllar nu atMdades dos poderes. 
poderio ser instítuidos seMços,_ atr.wft de coordelllldotH, gerente• ou chefes de 
departamento, incluslve com remunaraçlo. 

SUBSEÇÁO I 
DA ASSEMBLEA GERAL 

Art 15 • A Assembl6ia Geral, poder sobetano da Federaçta. conslituke dos 
clubes amadorM e profissionais e ligas amadoras dos munlclploa do Estado t ela 
diretamente filiados. 

Art. 16 • Na Assembl6ia Geral eeri obedecido o ..-do \lOto unitário na 
representaçlo doa fillados das categorias de amador, proliMional e liga dos 
munlclpoos. 

Art. 17 • A Assembl6ia reunlr•sH ordinariamente: 
a) ate 15 de janeiro de cada ano, para eprovar o ralatórfo e as contas da 

diretoria e votar a proposta orçamen"ria para o exerclc;io seguinte, InclUsive, no ano 
das eleições; • 

b) na primeira qulnzent~ de dezembro, at6 o dia 15, quadrienalmente. para 
elege( o Presidente, os V~ da FAF e os membros do Conselho FISCal e 
homologar os nomes Indicados para o Tribunal de Justiça [)esportiYa, perlTIItida apenas 
uma reeleiçÀo, - mandaiDa doa cargos eletiYos. 

Panlgrafo único • A posse dos membros doa poderes da Federaçlo, poderj 
ocorlef att o dia 15 de janeiro de c.lda ano subseqo.:OI'i~ <1m ~ simples ou festiYa, 
de acordo com a vontade dot eleitos 

Art. 18 · A Assemble. .. ~at reunir-se-á, extnoordinariamente para deliberar 
sobre mat6ria de Interesse geral da Federação, a requerimento de um terço doa seus 
·componentes. por Iniciativa do próprio Presidente da Federaçlo ou por convoeaçlo do 
Conselho Fiscal 

Art 19 • A Assembl6ia Geral seri coniiOCada pelo Presidente da Federaçlo 
ou seu substituto legal, com anteced6ncia minirna de 05 (cinco) dias e rMxima de 08 
(o4to) dias liteis, !Jiedlante Edital publicado em jornal diArfo da grande c:in:ulaçlo no 
Estado do Amapâ. contendo expressamente a respectiva "Ordem do Dia", inclusive, 
para a Assembléia Geral de eleiçlo dns poderes da FAF. 

§ 1".· A Aasembl6ie Geral seri obrigatoriamente convocada pelo Presi<lente 
da Federaçlo ou seu substituto legal, a re<~uerimento doa filladôi que representem pelo 
menos 213 (dois terços) doa seus \'Otos e, em caso de omiulo, deconidos 10 (dez) 
dias do requerimento. pela Associaçlo Profissional mais antiga em data de fundaçlo. 

§ 'r · Entre a data da convocaçlo e a da reunilo, o prazo n1o pode~ 
ultrapusar 08 (oito) dias. 

§ s• · As reunliles da Assembl41a Geral ser1o aber1as • presididas pelo 
Presidente da Federaçlo e para os flns prwistos na letra "b" do Art. 17 deste Estatuto 
Social, serio prelldidas por um dos seus memblos escolhidos no momento pela 
Aasembl61a. o qual ~rj o Secratjrio e os esc:rutinadores. 

• Art. 20 • As deliberaçõea da Assembléia Geral serlo tomadas por maioria 
simples de IIOtol doa pr..entes • sesslo, observado o quórum estabeiCC1Cio para 
abertura da reunl$o, salvo o estabelecimento de outro quorum quahticado, previsto por 
e•!l Estatuto Social, para tomada de deliberações pela Assembl61a Geral. 

§ 1" • A Assembl61a Geral instalar.sH, em primeira convocaçlo com o 
comparecimento, atestado pele assinatura do IMo de pr~ da maioria de seus 
membros e, em segunda convocaç4o, com intervalo mlnlmo de 01 (uma) hora com 
qualquer número. 

§ 2" • Os filiados serlo representados na Assembl6ia Geral por seus 
respectiYos presidentes ou por procuradores regularmente constituldoa, devendo, -
caso, o mandado de procuraçlo, ser pr~ na Federaçlo, pelo menoa 24 (vinte e 
quatro) horas antes da reunllo, devendo o mandado ser especifiCO para iquela reuni$o, 

§ 3" • O ""·'"'Cõltc a qualquer cargo Integrante dos poderes da FAF, deve~ 
H i nscrever até 72 lsete~b e duot) llora& a~les da lnml•t:4n ~ .. ' • .,..,.bo-I.;. r.,.ral 
•letiVa, a traves de requerimento, indicando sua qW!lif.::ioçlo e o cargo a que concorrerA. 

§ 4 • • N$o te~ direito a \lOto, o filiado que nlo estiver quite com a Tesouraria 
da FAF ou tiver deixado de disputar maia de um Campeona!o por esta prom<Mdo, em 
cariter obrigatório. O direito ser6 readquorldo depois que o filiado ...,.ha a disputar outro 
Campeonato da rneama natureza, na forma do respectivo regulamento. 

Art. 21 • Compete ll Assembl'•a Getal: 
I • Pelo \lOto de 4IS (quatro quintos) dos filiadoa, dissolver a Federaçlo, 

observando o qUONm de 213 (dois terços) doa aeus componentes, para 
abertura da reunilo, por motillo plenamente justificado. ' 

11 • Pelo \lOto de 213 (dois terços) dos presentes: 
a) alterar no todo ou em parte, o El;tatuto Social da FAF; 
b) julgar os recursos interpostos por filiados contra •• declsiles da Diretoria 

da FAF ou do Presidente da Federaçio, ressalvadoa os casos da competência da 
Justiça Desportiva; 

c) autorizar • allenaçlo de bens ou valores mobilltrlos avafiadoa arn maos de 
cinqüenta vezes o maoor valor do salirfo mlnimo do pala, bem como, quaísquer 
operaç6es financeiras. isoladas ou sucessivas, superiores ao valor precedente 
Indicado. 

UI • Pelo \lOto de metade mais um dos tiliadoa: 
a) preencher cafgol vagos; ~ 
b) rei-r penas que nlo sejam aplicadas pelo Tribunt~l de Justiça 

Desportiva; 
c) conceder tltufos de Presidente de Honra, Grande Benem6rfto, Benemérito 

e Honorário, atraws das respectivas medalhas e diploma .. quf deverlo ser entregues 
peia Diretoria da entidade. no prazo múlmo de 90 (nóventa) dias da data da realizaçlo 
da Assembléia que ap!OIIOU • concesslo do(s) titulo(s) ao(s) homenageado(s), em 
solenidade especialmente programada para esta tinalldada, conYOCada pelo Preaidente 
da entidade: 

d) interpretar o Estatuto Social da FAF e l'eSOMr os - omissos. 

Parágrafo Único • Sem prejulzo do ~ de sua c:ono.ooceçlo, a Assemblêia 
Geral Ordlnârla poderi pronunclar-ae sobre qualquer mal6ria de inter- da 
Federaçio, desde que • declslo seja tomada por metade maos um doa - de seus 
filiados. 

SUBSEÇÃO li 
DO CONSELHO FISCAL 

., 
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M 22 - O eon.elho Frscal compo54He de 03 (lr6s) membros efetivos 03 
(!tis) suplenbts. 

§ 1• - O próprio Conselho eleg8r6 seu Presidente e Vict&-Pret~idente, na 
primeira reuniAo que realizar. 

§ 2• - O Conselho Fiscal reunir_. ordinariamente, pelo menos uma YeZ 
por mês e e~C~noordinatiate, quando COf1IIOCado pelo &eU Presidente. 

§ 3• - A inobselvinda do pariQrato anterior, lmplic:lri na destltuiçio 
auto!Ntk:a ~ membroe faltosos, que podefj, face à omisslo do Pr~ ou da 
Diretoffa, aer eXigida por qualquer filiado, sendo os mesmos s~bstiWJdos por nomeaçio 
do Presidente da Federaçlo ' ad referendum• da Assembl61a Geral, que no prazo 
málámo do 90 (n<Minta) dias, lelá que ser homologadQ pela Assembléia Geral, ficando 
o ato de nomeaçio nulo, apó& esM prazo. A Assembl6ia Geral convoc:ada para 
analisar o ato de nomeaçlo doe 1\CM>S conselheiros, poderi homologar, modilicar, 
lndusille substituir, no todo ou em parte, as lnd~ ou nomeaç6es encaminhadas 
pela presid6neta. • 

Art 23- Compete ao Conselho Fiscal, além das atribuições definidas em Lel: 
a) fisealizar a escrlturaçlo e contabilidade da Federaçlo; 
b) ac:ompanhar a execuçlo OfÇIIITlentjria; 
e) aprovar os batancetaa mensaiS: 
d) aulonzar a abertura de qualquer ç~ito extraordlnii~O: 
e) autorizar a aquisição de bens de wlor superior a 200 {duzentas) vezas o 

maior salãrio mínimo vigente no 1'•;,., 
f) emitir parecer aobf1l a alienaçlo ou oneraçio de bens; 
g) opinar areunstanc:lalmente sobre as contas do exereic:io financeiro, 

mediante parec;et esc:rito; 
h) elaborar e ap«<YW o seu Regimento Interno; 
O apresentar relatórios à Assembl'la Geral; 
D convoc:ar a Assembléia Geral quando ~rrer motivo grave e urgente. 

SUBSEÇÁOIII 
DA PRESlWCIA 

Art 24 - A presid~ia, órglo executivo da Fedef&çio, serà composta do 
Presidenta, de um 1' e um 2• V~ee-Prasldontes, oleito5 pela Assembléia Geral, na 
forma do M 17, letra 'b', com mandato de 04 (quatro) anoe, sendo que somente será 

uma reelelç3o aos mandatos dos cargos eletivos, 

Art 25 - Competa ao Presidente: 
a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Soc:ial, as resoluç6es da Diretoria, as 

leis esportivas em vigor e as Resoluç6es das entidades de hierarquia supenor; 
b) representar judicial e exlra1u<J1Cialmenta a Federaçlo; 
e) nomear, dispensar e punir seus diretores, membros do Col~lo de 

Árbitros, assim como nomear, contratar, dispensar e punir os titulares doe serviços 
auxíllares como: CDOt"denadores e chefes dos departamentos e os empregados da 
entidade; 

d) assinar o expediente e, respec:tivamenta, as eorrespond6neias da 
Federaçlo, quando dltigidas aos poderes e órglos de hierarquia superior, podendo 
delegar competér!Cia ao Diretor do Departamento de Adminl&traçio, para subscrever 
outros paP'is do expediente; 

e) movimentar, com o Diretor do Departamento de Finanças, contas 
ban~; -.isar ordens de pagamento, de documentos finançeiros ou eo"""bels; 

f) fiscaiiZM as eompellç6es patroeinadas e ehaneeladas pela Federaçlo: 
g) c:onceder registro, onsc:riçào, fillaçio e transfer6ncia dos aUetas, na forma 

da 1eo em vigor; 
h) eoneeder ou negar 'licença aos clubes para a realizaçlo de Jogos 

amistosos; participarem de tomelos ou excursões (nacionais ou intemaeionais); 
~ -er qualquer outra atribuiç3D neceuâria ao exerclelo de eoordenaçio e 

~oqueiMI~um~ 
D determinar lntervençio em qualquer filiado, quando nec:esÃria tal medida. 

após deeiSJD do T JD, nomeando intetventor no mesmo ato oficia~ tudo conforme 
previsto no M 5• deste Estatut: Soeia~ de acordo com as normas orginlcas do 
Futabol Brasileiro, expedidas pe:• CBF e Lt!l n• 8 6n, de 00 d~ )Uoho ~. 1 W93, 
regulamentada pelo Decreto n' 981. de 11 de novembro de 1Pll;'\, 

I() eotleeder eredencia!.~ 1os preski .. nta.. das associações, ligas e seus 
diretores, no fomite máximo de 10 (de;1 e 08 (seis), respectivamente; 

O convocar os poderes e 6rgJ...s lntemos; 
m) nomear e dispensar conuss6es, asse&&DfH e subdiretores para cada 

departamento, com direito a wz. mas st:m direito a '/Dto, nas reul\iões de Diretoria; 
n) submeter i Dlreto~a. 60 (ses5enta) dias antas do encerramento de cada 

ex.erc:leio, • proposta de Otçamento" vigorar no exercício seguinte; 
o) elogiar, premiar, contratar, rescindir c:oniJatos, eoneeder férias, abrir 

~nquéntos, Instaurar proc:essos, aplicar peiiU administrativas, admitir empregados, 
·~· dispensat, destituir, lic:enc&ar, designar, diplomar, IK:enciar-se de cargo, 
llanslgir, assinar ou cancelar moratória; 

p) definir alnbulç6es para os diretores dos diversos departamentos, atraVés 
de regimentos Internos, que deveria ser aprovados pela Diretoria; 

q) apresentar anualmente i Assembléia Geral, convocada especialmente 
para essa fim, relatório circunstanciado de sua administnlçlo no exercielo antarlor, 
juntamente com o balanço do movimento ec:on6mieo e financ:eiro e o parecer do 
Conselho Fosc;al; 

r) abrir c:rêditos adleoonaís mediante par-. do Conselho Fiscal; 
s) autoriz.a.r a divulgaçlo dos atos origlnArios doe poderes e órglos da 

entidade; 
t) providenciar a guarda e eonservaçio dos bens lmôveia da FAF, se 

juntamente com o balânço do movimento eeonómieo e financeiro e o par-. do 
Conselho Foscal· ···• 

r) abrff c: ..... aóocionais mediante parecer do Conselho FISQII; 
1) autortur • dlvulgaçio doe atos originãrios dos poderes e órglos da 

entidade) - • 
t) providenciar a guari:ta e consarvaçio dos bens imóveis da FAF, se 

eldsllrem; allenll-los e c:onstotllir direitos reJOOiS sobre os mesmos. mediante autorizaçio 
da, Assembl6ia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, quando ultrapassar 50 (cinquenta) 
YeZes o salãrio mlnimo vigente no pais. 

u) deposítar ou determinar depósllos em esp6çfe, em instítulçlo financeira 
id6nea, dos valores da FAF ou titulos, quando superiores a 200 {duzentas) UFIR's ou 
outro instrumento equivalenta; . 

v) presidir as reunlôes da Olrelofia com ·direito a \/Oio, Inclusive o de 
qualidade, nos casos de empata; 

..., expedir aviso is assoc:laç~ e ligas filiadas, observadas as normas desta 
EstaMo Soc:lal e a eompettncia do& demais poderes da entidade; 

lC) pratiear quaisquer atos exctuldos de aua competéncia explleita, m.s.nta 
delegaçlo de poderes da Assembléia Geral, observado o quórum de 213 para abertura 
da reunilo e votaçio. 

Art 28- Ao Presidenta 11 assegurado o direito à palavra na Assembléia Geral, 
quando estiver em pauta, qualquer ato seu ou da DiretoriL 

Art Z7 - O 1• Vfce.Presidente da FAF 11 o substituto _,tual e legal do 
Presidente e, no seu Impedimento, o -ciclo da funçio c:abert ao 2' Vlc.Presldente. 

§ 1• - Os VieH>residentes, alllm da atribulçlo de substituir o Presidente no 
ceu impedimento, poderio lntagrv e exercer outras funç6es que fontm delegadu pelo 
Presidente. · 

§ 2' - Ocorrendo vaga no cargo de VIce-Presidente, seja o 1• 'ou 2', por 
qualquer motivo, a mesma seoi p- nchida por elelçlo marcada para 60 (-.ma) 
dias, contados a partir da data da vaclncia e 30 (trinta) dias se a vac:Anela das llfee. 
presid6neias ocorrer ao mesmo tempo ou dentro do mesmo mée. 

Art 28 - Em caso de Impedimento ou aus6nela temporiria por qualquer 
motillo, do Presldente e dos Vlce-Presklentaa, os diretorH dos departamento& ser1o 
sucessiva menta chamados ao exerc:ic:io da prasldincia, conforma ordem .Htabalec:lda 
no Alt. 29, pelo prazo !Nximo da 80 (sessente) dias, obs&Mdo o disposto no Alt. 13 e 
nos parágrafos 2" e 3• do Art Z7. • 

SUBSEÇÃO IV 
DA DIRETORIA 

Art 29 - A Diretoria, pode,. suplementar da superior administr.çio, em 
regime de c:ofegiado, com~e do Presidente e aegulntaa departamentos: 

I - Adminístraçlo; 
U-Ananças; 
IR - Juridico; 
IV -nenico de Futabol Profissional: 
V - Ligas dos Munlelpôos; 
VI - Arbitros; 
VIl ..Regisllo e Transferinela; 
VIII - Comuniea96es; 
IX-~ 
X - Sec:reta.ria Geral; 
XI - Patr1m6nlo; 
Xli - M~ico; 
XIII - Futebol Amador. 

Paràgrato únic:o - Todos os di~res serão nomeados pelo Presidente. 

Art 30 - A Oiretoffa reunir_. ordinariamente uma YeZ por mlls e 
extraordlnanamente quando convocada pelo Presidente, deliberando com a presença 
do Presidente ou um dos Vie.-Presidentaa. 

Art 31 - Nlo ~ c:onc:edida licença i mais de um membro da Diretoria 
llmultaneamente e a falta de comparedmento de quaisquer deles a 03 (tr6s) reuni6es 
eonseeutiYas da Doretoria ou 05 (cinco) alternadas, sem JUStificativa comf>I'O"ada, 
Importará na perda do ~o. 

Art 32 - Vagando-se o cargo da Presidente, em qualquer tampo e por 
qualquer motiVo, dentro do perlodo do mandato, assume a dlreçlo da Federaçio o 1• 
Vlee-Presodenta para completar o ~odo de mandato para o qual foi eleita a Diretoria. 

§ 1• - Em caso de vaclnc:ia do c:allJO de Presidente, o 1• VicH>rasidente 
assume o c:argo, d~ sar convoc:ada Assembléia Geral no prazo rnllxlmo da 80 
(sessenta,) dlas, para preenchimento do cargo de 1• Vice-PrHidenta. 

§ 2" - Em caso da vaeància, dos cargos de Presidente, 1• e 2" Vic:e
Presodentas, assumlri a dtr.çlo da entlctade, o Presidente da aasoc:iaçio mais antiga 
em data da fundaçlo, qua d.-6 eotM)C8r eleiç6es garai8 na entidade, no prazo 
mixlrno de 30 (trinta) dias. 

§ S' - Se a Eliretoria, por qualquer motivo, nio se reunir ao menos uma vez 
por mh, assiste. a qualquer órgio. de eooperaçio ou ~enaçio, o direito de 
promover a sua c:orrvoc:açlo, a fim de providenciar a regulallzaçio doe aeMços 
admin'151rativos. 

.§ 4'- Em c:aso de substituiç3D nos poderes da FAF, nlo hawrà prejutzo das 
atividades dos subs1itutos. 

_,.rt. 33- C.orooeta i Diretoria: 
., co....uu. ... c..lm o Presidente na admirustraçio, na fisealizaçio das leis e 

dos atos que regulam o funaonamento das respectivas atividades e na observlncla dos 
principias de harmonia entre a entidade e seus ~llados; 

b) deeidor a mat6ria submetida i sua delibenlçio pelo Presidente; 
c) fiscalizar oa aplicaçlo das verbas orçamentirias, adotando medidas 

necessárias à adminístraçio da Federaçio. que nio sejam de e~elus1va eompeténeia 
do Presidente; 

d) colaborar com o Presidente na defesa da entidade, do progresso 
desportivo do Estado e na organlzaçio do c:alendário anual da competiç6es ofoclais de 
futabot, 

e) homologar, aprovar ou modifar os atos dos departamentos, de demais 
órgãos da Federaçio, bem como, auspender-lhea a e~eeuçio; 

f) conceder licença a quaisquer dos seus membros, na forma deste EstaMo 
Soc:lal; 

g) Intervir nas atividades de qualquer Departamento, a fim de corrigir 

~utandades: 
h) apreciar os balancetes mensais de receíla e despesa. observando 

formalidades previstas neste Estatuto Soc:iat: 
~ eonoeder fillaçlo à ligas e associações, bem como, aprovar-lhes os 

respeetiws Estatutos; 
D decidor aobre a c:oneeaslo de qualquer swelllo finsnceiJO - folladoe da 

FAF; 
I() elaborar an~ o Orçamento da Receita e da Oespesa, submetendo

o i aproyaçlo da ~~ia Geral e acompanhar sua execuçio; 
I) ins!IIUir taloat,· .multas, anuidades, emolumentos e percentagens de 

cobrança pela prestaçlc>de serviços, fixando e atualizando seus valores; 
- m) 1ôcar preços dos Ingressos para as competiç6es profissionais prorncwldas 

pela Fedenoçlo, ouvindo aeus pattic:ipantes e respeitando as peeuflaricladee regionais, 
bem como, para • loeaçlo O. campos ou estlldios, após encaminhamento de proposta 
pelo Depaf1:amento competente: . 

n) encaminhar pecfldo de penla de flllaçlo, após anlllisa c:riteriosa adoáoda 
pela Oiretona da entidade, para apreeiaçlo da Comlaslo Olsclpllnar. preYlsta na Lei n• 
8.872, de 08 de julho de 1993 e julgamento do Tribunal de Justiça Desportiva da FAF, a 
quem caberi decretar a perda da fllfaçlo. 

Art 94 - Das dec:ls6es da Diretoria. que serlo tornadas por maioria dei/Otos, 
caberá recuno para a Assembl61a Geral, conforme ó~S90$!o no M 21, letra 'r!' dest. 
Estatuto, mas, sem efeíto suspensivo. 

Parágrafo Único - Se houver empate em qualquer votaçio, prevalece ri o IIOio 
do Presidente. 

Art 35 - As deliberaç6es da Diretoria serlo doc:umentadas em atas, com as 
assinaturas dos dlreto<es presentes à sésalo, cabendo ao Diretor do Departamento de 
Administraçio, ~· ou indicar o SeetaláriD. 
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M 38 - Os •-SO<es ~ presid6ncla, chefes de saçio, geren~• de 
departamento e c:oordenedor6 da seMços e os sub<liretores, podelão participar das 
reuni6es da Diretoria, quando c:onvoc:ados pelo Presidenta, apenaJ c:om dlreíto a voz. 

DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 37. O Depaltlmento de Administraçlo Incumbir-' do recebimento e 
da expedlçlo da correspond6ncia da Fecleraçlo, dos s~ de COII)Unlc:açlo, 
documemaçio, arqúillo, fiscaliz.açlo e ~naçlo dos seMçoa butocrttlcos, da 
disciplina do pessoal e da responsabilidade pela guarda dos livros a documentos e por 
todas ll atMdades auxiliares lndispenÃWis i execuçJQ dos HIVIços gerais da 
F~, cabendo a aeu Olrelor, as.sinar c:orrespond6nclu e expedienteS. que nlo 
UJam da compet6ncia da outro Depa<tameniD e com o Presldan~. os. títulos • 
diplomas honoríficos; elaborar e assinar as atn das reuntões que partic par. 

DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Art. 38 - Ao DepaftlmeniD de Finanças, compete o desempenho doa 
enc:atgos ~n6mlcos e finan:;eir~ da Federa~; a proposiçlo. execução e 
acompanh3mento do 0t(arnen'.u elos balanços <' b.~la.ncates: o controle adminlstnltiVO 
• financeiro das receola~ e clesoesaa; os novi;ol. de ,/..Guraria e contabHtdade; a 
guarda e responsab!lidade pelos livros fiscais e bens patrimonlai$ da entidade, cabendo 
a nu Diretor, assinar juntamente com o Presidente, os cheques, pap61s de cr6óotos ou 
d6bitos, as tolhas de pagamento de pessoal alodoe os documentos de Contabilidade. 

Parigralo Onic:o • O Departamento de Finanças compilerr»e das seções de 
T esourana, Contabilidade e Setor de Controle. 

DO DEPARTAMENTO TéCNICO DE FUTEBOl PROFISSIONAL 

Art. 39 • Ao Depaftlmento T6cnlc:o de Futebol Profissional, compete a 
elaboraçlo, programaçio, execuçio, coordenaçlo e discipljna das competições 
asponivas pattoc:madas pela FAF; a elaboração de tabelas de jogos e regulamentos 
dos campeonatos e tomeios profissoonaos. 

DO DEPARTAMENTO DAS LIGAS DOS MUNICÍPIOS 

M 40 • Ao Departamento das Ugaa dos Munlclpfos. c:ompe~ o 
anca.mfnhamento de todos os assuntos relatJiios à ligas do interior 6 Federaçlo: 
realizar trabalhos, torneios e campeonatos lntermuninlclpais; elaborar tabelas de jogos 
e regulamantos dos eventos que programar e outras atribuições definidas em seu 
Regimento Interno. 

DO DEPARTAMENTO DE ÁRBITROS 

Art. 41 - Ao o.p.rtamento de Arbítlos cabem as atnbuir;ões que estio 
dafinidas no seu Regimento lntemo. Seri dirigido por um Diretor e teri uma Com sslo 
de Arbítra.gl!m. 

Art. 42 - A Comissáo de ~em da FIIF, insbtuida por exig6ncoa da 
entidade de hle,.rquia superior dirigente do futebol, 6 um órgio de atnbulç6es 
especifiCas, encarregado de decidir sobre todos os assuntos que lhe forem pertinentes 
a liSCIIfiZar. no llmbdo de sua compel!naa, o fiel cumprimento da leis dos )ogos, 

Pa~rafo Único - As normas e recomenda~r;ões da Comlsslo de Arbillagem, 
serio submetidas i apreciaçSo da Diretoria. para fina da exped'oçlo dos atos 
normawos. 

Art. 43 -A Comlaslo de Arbi~em constítulr-so-6 de 05 membros, Incluindo 
o Preskt~te ela FAF, q~ .. designari 02 (dois) membros efetNos e 02 (âois) suplentes, 
que possuam no mlntmo, o 2• gr;~u completo para integrá-la 

Pa~rafo Único - NJo poderio Integrar a Comissio de Arbítlagem, os que 
exe/Çam cargos ou funçlo, remunerados ou não, nas As~s ~Clubes) e Ligas 
DesportivaS' que lhe sio filiados. 

Art. 44 • A Cormsslo de Arbitlagem teri organluçllo e funcionamento 
estabelec:ldos em Regimento próprio, pelà Diretoria da Diretoria da FAF. 

DO DEPARTAMENTO JURiDICO 

Art. 45 - Ao Departamento Jurldico compe~ a defesa da Federaçlo, judicial 
ou extra·]udlcialmente. sendo dirigido por um Diretor e tendo uma Comtsslo Especial 
da Assuntos Jurldicos (CAJ). 

M 46 . À Comluão de Assuntos Juridocos - CAJ, compete: 

a) anafosar e emíllr parecer em assuntos de natureza jurldica, que 
procHSados na Secretana d.a FAF; lhes se}all'l. encamlntlados, com pedtdo de 
ptOnUOCJamento: 

SOCIAL: 
b) emitir parecer nos pedidos de emendas, total ou pa~C~al, des~ ESTATUTO 

c) anaiiUI e emitir pareçer, para fons de aprovaçlo pelo Presiden~ da FAF, 
nos Estatutos de Associações (Clubes) e Ugas Despor!Nas: 

d) emotir parecer em regimentos intemos e regulamentos aujeitos t 
homologaçlo ou aprovaçlo pelo Presidente da FAF; 

e) asseuorar a pres~d6ncfa da FIIF, na lntetpretaçlo das leis e nuoluç6es 
emanadas de 6rglos esportillos de hierarquia superior; 

I) emitir pwecer em qualquer mat6rl3 que lhe seja submetida pelo Preslden~ 
ou pela O.retoria da FIIF 

DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERENCIA 

M , 47 - Ao De parlamento da Reg1stro e T ransfefincia, compete ai'IOiar, 
despachar e arqurvar todas as lnscriç6ea de atletn profissionais e amadores, 
vtnculados •• associaç6as (clubet) e ligas regularizadas parar>~ a FIIF e Informar aos 
Departamentos T 6cnlco, de Amadores e das Ugas. sobre quaisquer irregularidades nas 
inscnç6es e reg1atros dos atle!as, bem como, •utorlzar a c:ono;esdo ou liberaçie de 
lrlnsfer6ncias, quando .allcrtadas, ae·o processo estJver regular e completo. 

DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÕES 

Art. 46 • Ao Departamento de Comunlcar;ões compete fazer o trabalhe de 
relaç6es públicu da entidade, junto aos clubes e ligas filiadas e to Imprensa esportiva 
em geral, podendo ~ c:omo contratado um Assessor de Imprensa, para dar melhor 

• aSSist&ncia aos órglos de divutgaçlo da capital e do Interior do Elltado 

DO DEPARTAMENTO DE "MARKETlNG" 

M 4g - Ao Depaftlmento de 'Marlreting• compete captar recursos junto 6s 
pessoas JUrídicas de doreito públlc:o, privado e de 6rglos de comumc:açio, mediante 

doaç6es e/ou e0m1truos e contratos, para atellder ao .:u.telo das despesas com a 
• realozaçlo dos campeonatos e torneios que a FIIF patJoclnar e supellllslonar, podendo 

contratar .uma •ncia de publicidade para promolle( e dNulgar compebç6es raaltZadas.. 

DA SECRETAR.IA GERAL- SOE 

M 50 - Havelâ uma Secretaria Geral da Federaçlo e MU respona6wl serj 
designado livremente, por escolhe do Prnidente, e as auas atnbuiç6es serlo 
espeeilicadas em ato baixado pelo Presidente da FIIF, al., de abso<wf a divislo da 
licença e lunclonameniD, que seni reaponsiYel pela concesalo e renovaçlo de AlYari e 
Licença e Funcionamento, das entfdades de prjtica desportiva, amadora e profiSsional. 

DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÕNIO - OPA 

M 51 • Ao Oe]l*rtamento de Património- OPA, compete: 
a) o controle dos bens que integram o Atiloo ~enhl da Fecle!açlcr 
b) supetiiÍSlOF!a.r as obr"-•· desde a tomada c! a preço. para SUoi e.:ecuç:lo, a!6 

seu t6tm ino~ 
c) conservar todos os trof6us, medalhas, slmbolos e diplomas ganhos pela 

Federação, diiYklamente inventariados; 
d) propor ao Presidente da FAF, a contnltaçlo doa respectivos seguros: 

- Mobiliário e de troféus; 
- l~rio. 

§ 1•- O Setor MobilláJio e de Trof6ua tem por tncumb&ncia: 
I) organizar o cadastro do mobillário da Federaçlo; 
b) organiZai o cadastro dos tror6us conquistados peta Fecleraçlo, levantando 

o histórico de cada um; 
c) organizar o cadastro doa bens móveis da Federaçlo; 
d) organizar a sala de trof6us, manten~ sempre em c:ond'IÇ6es de ser 

VISitada e cuidando para que cada troféu seja acompanhado de breve relato de sua 
conquosta. de modo a facilitar a apreclaçlo do 'Jisitante; 

e) organiZllt e manter em ordem._ o arqlll\lo hlst6ric:o e biblioteca de assuntos 
desportillos da Federação. 

§ 2• - O Setor lmobíli'rio tem• por fUnçlo: 
a) etabofar ou contratar projetos de reformas e construç6es a serem 

reariZJidas nos 1móvels da FAF; • 
b) fazer a tomada de preços para tais obras e acompanhar sua execuçio; 
c) zelar pela conserlaÇio dos imólleis pertencen* i Federaçlo. 

DO DEPARTAMENTO MéDICO: DEM 

M 52 . O Departamento M6dico da Federaçlo, stri composto por, no 
mlnimo, dois profissionais da área. 

§ 1•. Ao Departamento M6dic:o • OEM, compete: 
a) atender, em horários marcados, na Hde da Federaçie, os atletas e 

diligentes que estejam a nMço das 5eleções de futebol ou de outras obligaçlles de 
responsabilidade da FAF; 

b) comparecer aos estádios e campos da futebol, para preslar 1ISSlSi6nc:ia 
m6dtca a dongentes e adms de clubes ou ligas desportivas que estejam competindo 
em jogos de campeonatos ou torneios promovidos pela F AP. 

c) fiscaliZar o uso do •doplng" e outras drogas que prejudiquem a in~ridada 
fisica do adeta; 

d) atender, por determinaçlo ou solicltaçlo da presld6ncia da FAF, adetas e 
dorigentes de clubes e ligas despt''IIVU fíliadoa. 

DO DE.i'ARl AMENTO DE FUTEBOL AN'.ADOR - DFA 

Art. 53 • Ao Departamt.nt'> de F~bol Amador, compete prognamar, executa 
e dosciplinar tornelor. e c:empeonat~J ~' ~.atagoria de amadores, elaborando tabelas e 
regulamento dos jogos, assim com:: nuns atríbulr;ões definidas no Regimento lntemo 
da entidade 

SUBSEÇÃO V 
DA JUsnÇA DESPORTIVA 

Art. 54 • A Justiça Despo~ a que se referem os parigrafos 1• e 2• do Art. 
217 da Constltuiçlo Federal, Art 83 da Lei n• 8.028, de 12 de abril de 1990 e Art 3S da 
lei n• 8,872. de oe de JUlho de 1993, regulam-se pelas dosposoç6es deste capitulo. 

M 55 . Os Tnbunais de Justiça Desportiva serão compostos por, no minlmo, 
sete membros e, no rnâldmo, onze membros, sendo: 

a) um tndlcado pela Federaçio Amapaense de Futebol; 
b) um Indicado pelas asSOCJaQÕ<lS de prjtica desportiva (clubes) qua 

participarem de competiç&es oficiais da divlslo profissional; 
c) tr6s adllogadoa com notório sab« ]urldtco desportrvo, Indicados pela 

Ordem dos Adllogados do Brastl - Secçio do Amap6: 
d) um representante dos lrbitros, ind.icado através de SindiCato da categoria. 
e) um representante doa adelas, por estes indocado, a!raYM de Sindicato da 

categoria. 

§ 1•. Para efeito de acr6sclmo na composição, d....,.. - assegurada a 
paridade apresentada nas aUneas •a•, "b", •.r e •e•, respeitado o c:on5tante no "caput" 
desteartgo. 

§ 2" - O mandato dos membroS do Tribunal de Justiça Oesporbw nr:i de 
qualto anos. permotida apenas uma r .. leiçlo. 

§ 3• -é vedado a dirigentea desportillos das entidades de ~ deapor1Jva e 
aos da FAF. o exercic:io de ClfliO ® flmçie na Justiça Oesport!'la, exceçlo ~aos 
membros do Conselho Deliberativo das entidades da prática desporliva. 

M se - o membFo do Tribunal de Justiça Deeportlva ._ tunçlo 
conaklerada de relevante interesse públtoo, e, sendo nrvldor púbfk:o, terj abonadas 
suas faltas, computando-se como de efetillo axerclcfo, a participaçlo nas respec:tivu 
-.ões, c:omo impila a lei n• 6.672. de oe de julho de 1993. 

Art. 57 • A organizaçlo, o funcionamento e as atribulçlles da Ju.tiça 
Desportiva, limitada ao processo • julgamento das lnfraçlles disciplinares e ts 
competiç6es desportivas, serlo definidas em códigos. 

§ 1• . As transgre.sões relativas 6a disciplinas e ls competiç6es ~. 
sujeotam o Infrator 6: 

I · adYe"'nc:la; 
11 - elimlnaçlo; 
Pl - excludo de campeonatos ou tomelos; 
ri - lndenizaçlo; 
V • interdlçie de praça de desportos; 
VI - multa; 
VU : perda do mando de campo: 
VIII - perda de pontos; 
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IX· petdJI de leJlqlf. 
X - suspe!lSio ·por .p&Jtkla; 
~~su_~• porp~. 

Art. 58 - Ao Tnbunal ele Justiça OesportiYa, unidade aut6noma e 
inclllpendente d• ft<!t~çlo Amaj)aense 116 Futebol, com~ pi'!!ÇeSStr e julgar ~ 
questões de desçumprimenll:!$. de nOITI'Ijls rela.!Nas 4 disciplina • 1\s com~ 
despôrtiva$, sempre assegurando a amplã d"esa e ao ptincipiq dei contraditó!lo. 

' ' § 1' • Respeitados os pressupostos esta.belecidos nos paoigrafos 1' e 2' do 
i'lrt. :!17 da ConstiMçio F'ederal. o·recurso ao Poder Judiciário nio prejudica os ete~os 
d~ vaJI~nte produz:ldos em co.11seq~la da decido pro{etida pelo 
T lhunal de JustíÇa Desportiva. 

§ 2' • As enlid•des padieJpaot. ·ele campeoolltos e to!Miros, 6 assegurado 
o direito de apresentarem denúncias para julgamento da Justiça Desportiva da FAE 

CAI>!l\JLO IV 
DAS ASSOCIAç0ES E LIGAS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

M 59 • Podem filiar-se 4 Fede!llçio, quaisquer associaç6H ou l~as 
desportivas q~~e atelldam aos requisilo5 e~gld06 por elite Estatuto,. pela Leglaiaçlo 
Esportiva em vígor, Resoluç6es de• Dlre~ da FAF e CEIF, Normas OrgJr!lcas do 
Futebol Brasdelro e pela Lei n' S.6n de 08 07.93, regulamentada pelo Decreto n' 981 
de 11 de novembro de 1993. 

§ 1'· Os Estatutos das assoclaçê5es e ligas fJiiadas, não poderio conter 
disposições qua contrariem as normas lagala vogentes., assim como o EstaMo Social 
d'IFAF. 

M 60 - Para obter flriOÇAo, diMI a assoeiaçio esportiVa praticanta do 
Futebol ProfissionaL 

~ requerer e pagar taxa de tiUaçio equivalente a.o yaJor da 20 (Vinte) s~.
mitlomos; 

b} estar sedi.lld<~ em munlclptO ou mocro regíio que tenhll, no mlnímo, 
'tOOO (cem m1Q llabila!ltes; 

c) ler oblldo expressa aw.orização do seu COnselho Deliberativo, para a 
- prática do Futebol PI'D65s.ion<ll; 

d) ter disputado nos trb anos Imediatamente a.nl4triores, consecutiVamente, 
pelo menos um dos camj)e()AAtO$ das categoria$ qe ~Lmadores; 

e) ter esllldjo com capacid<lde mlnima de 5,000 (cinco míQ espectadores no 
Munlclpio. que po55am ficar acomodados em Instalações adequadas, com dimensões 
oficiais, ou que, mediante convfln~. possa utilizar estádio de propriedade do Municlpio, 
.com as condições aclma especificadas; · 

t) obter, dentro de 90 (noventa) dia$, após a emissi.o do certificado de 
autorização peta COnfederação Brasíl~ra de Futebol, a inscriçlo dos contratos de, no 
mlnimo, .18 (dezoito) atletas profissionais; 

g) provar que tem seda própria, alugada ou cedida; 
h) provar • eXistência da dMslo ele amadores, compreendendo .s 

categorias. infantil, juvenil a junoores; 
õ\ requeru lic:ença da 1U.ncionarnentn junto á Fecleraçlo Amapaense de 

M 61 - p,.,. obter filiaçlo de\'ea Liga: 
a) apresentar o Estatuto Social; 
b) apresentar elllrato do EstaMo publicado no Di~o Oficlal· do Estado ou 

)omal loca~ 
c) Certfdlo de Registro em Cartório de Títulos e Documentos; 
d) 'ata de tundaçio; 
e) ata de elefçio e posse da Diretoria; 
1) relaç~o da Diretoria, sendo que do Presidente e o Vic•Presldente, dOYerão 

constar os seguintes itens· 
• nome completo, filiação, data de nasconfento, CIC, Identidade com órgão 

expedidor, profissi.o • residência; • 
g) Atestado de seda pJópria ou provi$ória:; 
h) Deck>raçlo lornecoda pela Prefeitura, Informando &e o município dispõe de 

praça espottr.la adequada i prática do Mebol; • 
i) requerer filiaçio; 

'-
...tebol· ' . . 

D requerer Ucença de Funcion<~mento junto á f:ederação Amapaensa de 

k) minlmo de 03 (.três) çlubes finados à Liga; 
t) c G.C. (Ml!l~.ioda F~endaJ. 

M 62 . A concessi.o e autorlzaçio de prática do regime protiS$lonal, só se!W 
permílida após aprovação da Assemb16la Geral da. Fed~çic) Amapaanse de Futebol, 
especialmente convocada para esse fim, lllnda que selam vários os clubes 
1nteresS<Idos. 

§ 1' - Depois de formalizada a concessio, o pedldo será remetido à CBF, 
para expedição do reSpectivo CERnFICADO DE AUTORIZAÇÃO, que dependerá do 
pagamento de uma tau de 2.000 (duas mil) UFIR's ou outro inS!rUmento equivalente. 

§ 2' - Não será cobrada tau de fillaçio de Uga O..portlva de e~d.adM dos 
MuniCípios do Estado, por ae tratar de entidades de prálica despo!M amadorista. 

SEÇÃOn 
OOS DIREITOS 

M 63 • Sio dlreilôs dos filiados: 
•} partieipar doe torneios e campeoolllos da sua categoria; 
b) lntegràr a. Assembléia Geral, na forma prevista neste Estal!lto Social; 
c) tnteq10r recwsos a formular consultas- poderes da Federação. 

Art. 64 • É facultado a entidades de f)fálica de modafodades profissiona;., 
manter a g~o de suas abvldades sob a responsãbllldada de socledacles com fins 
lucratiVos. desde que adOtada. uma das &eguÍDles formas; • 

I - transformar-.. em ~e cornerel!!li com ·finalidade desportiva; 
11 - con~lr soclecl.aele co~rcia~ colft finalidade desportiva, controlando a 

maioria ele seu capítal, com direito a YOio: • 
UI - contratar sociedade comercial para gerir suas atMdades desportivas. 

Paoigralo' Ú~k:o - As entidades a que se tllfe!e este !IJtigo, não podefto 
Lllilizltr seus bens patJfmon~s, ~ ou aoçboi& para integralliar sua pa-I• de 
capital ou ofer~ como gai1Ullla, salvO com a concord.,_Cia da ma'loria absoluta "" 
Assembléia Geral doe associados e em confolmiclade com os respeclivos estatutos. 

SUBSEÇÃOIJI 
DOS DI;VERES 

M 66 - Sio deveres dos finados; 
a) ~mprir a. qgir dos MIIS ~ o c:\tmprimento das leis, códigos, 

regutal1lllf!to$. resoluções e~ desportjyv!; 
b) submlo.te! 4 FC"deraçAo, P'rt. fiot de dtreítP~ seu' Es!Jollrtos; 
c) Olpn=senlar, anul'tn1601e, relatóoo de su!l Dirlltotia; 
d) cequeJer 1rc..,.,... pata se llUse!ltar do Esta(lo, com· anllleed6nela ml n.ima 

de 05 (cinco) dias e autor~Uçlo para palticlpat de competjÇêSe' amistosa.s; 
e) pagar no Pfal'.O de 03 (ltês) dias, os d6biio$ que lhe torem imPOStos J)Of 

serviços, taxas e emolumentos funto â FAF, sob penll de suspensão deis seus direitos, 
ressalVada á eompet6ncla da Justiça 08$pqrtiva; 

t) ceder ~ Fecleraçio sua ·plliÇa de esportes e seus atletas e ful1cionirios, 
quando coJWOCados, as5i'm como, reser~ar às autoridades desportivas, lugares 
especiais em suas praças esportivas; • . ' 

g) registrar seus au.ta_s na fo!!Tia da ~i e Pf~ qualsquar informaçlles aos 
poderes despol1i\lo$. 

§ 1•- As ~ tíJlada$ dg. ~ • 18metef 1ll'l~lmente. o relAtório de 
suas a!Mdades, referentes ao exertlclo antenor, enquanto as •s:aoclaç6es PfJ)fissionllls 
si.o obrigadas a remeter anuatmenie o relatório de suas a!Mdades referentes ao 
exer~lc;ío ante.dor, acompanhanilo o dernoostrati\IQ da lucros e perdas e registro dos · 
resulta.dos das contas pattlmoolaJs, financeJru e orçamentArias 

§ 2" • As figas ficam obrigad'!l· a remeter u lnsctições dos atletes 
pertencentes - sel/S f1liados, sob pena de ni.o. serem consideradas •s referida 
lnscríçõell. 

sEç,l.o 1v 
DA CLASSl.FlCAÇÂO DOS FIUADOS 

Àrt: 67 - Os fíUados podtm ser ê:lu.líes amadores, Qgas amadoras ou 
profisslonals, sendo ~ Og.as dos mun_1c;lp.los do Eírtídc! "'"Pra amadora!J; exceto u 
que forem crla.dn com a participaçlo de clubes profissionais, J)Of dispositiVos da Lei 
8 en da 08 de julbo da 1993, 

M 68 -Com~m as ciMsões de prolis$lonals, os clubes que al!latmente as 
integram e qua nlo estejam afastados das programações dos. campeonalos 
prom<Mdos pela Federação 1\ã mais da 01 (um) afiQ. 

Parjgrafo único- Cada associaçio profissional 6 obtigõlda a ma.nter seçlo 
de atletas amadores infantis, juvenis e juniores) se!lllo permítido aitlda, organiz:ar outra 
categoria !>ara ll p!Wiica de Mebol. 

SEÇÃO V 
DA ATIVIDADE DESPORTIVA 

Art. 69 - A Federaçao Ofgóltuzar.i, an~•lm~>n!Jo CAl" ~'Yir.31('.5 .. tomeios, a 
seu critério, sendo 1mprescínd!Vel o c.mpeoMato Estadual ae ... roti5510nals, al6m da 
torneios ou Campeoolltos d.e Junior-. Juvenis a Infantis e o Campeonato 
lnterm_unoclpal, na forma que 8$1abeleceremMUs regulamenlos especllicos 

Parágrafo Único • O modo de ihscriçl.o para oe ·~ campeonatos 
mencionadQs no 'caput" deste artigo, aeiJi .stabele<:!do98la Qlral®a da Fedaraçia. 

Art. 70 • O Camp<IOMto Estadual de Profisslonajs será di5pulado por. no 
mln.uno, 03 (lr6sJ c:tubes, de aCOido CO!IÍdecislo"a Sél'àd.ota.d<I.-Pf!lo Conselllo T6cnlco 
dos clubes. 

Art 71 • Os campeonatos da dMsio de amadores, !1.-.erio ser disputados 
por todos os clubes profissionais, nu categorias de tn.larttil, Jwt'liíl'ou juntores. 

SEÇÃO VI 

DO UCENClAMENrO DAS ASSOCIA.r;0ES PROASSIONAIS 

M 72 • A assoelaçlo prabcaote do Mebol, poderá solicitar locença • 
Federaçio e durante o perlodo em que e$1iver afastada, perderá o d1reilo de voto e só 
IIOltará a adqUlll·lo depoJS de telllllt:wlp o põrlodÕ de bnça. · 

CAPÍTl,.ILOV 
00 REG.IME S:CONÓMICO E AN.ANCBRO 

SEÇÃO I 
DO EXERcfCIO FINANCEIRO 

M 73 • O exerc[cio financeiro colncidl !W com o ano CÍiíÍJ e compree~ 
tilnd'101entalmente, a elCeCuçio do Orçamento. 

• Flaoigtato Único - O Orçamento será uno e Incluirá todas as receitas e 
de$pelia& s~e~s à rubricas e dotaçiles especificas, na forma dos artigos seguintes. 

Art. 7 4 - As receita.$ c;QJT\Pfe4!!\c!etJI: 
a) taxas de fíllaçio a permanane' concesdo. de credenciais da inscriçAo ou 

registro de cóntnllos de atleta proli&slooais e jonlotee, tnonster6ncias de !ltleí:la. 
6ceJ\Ç8 de funclonamentQ e demais emolumentos, Inclua;.... os retaliw>s a p!OC8SSOS 
derecwso; 

b) op!'oduto de multa$ e~; 
• c) a anecadaçio de 5~ (ci'nço per cenl!l} sobra • retl!ta !>Ní:l d.•s 

compeliçiles da quaisquer na.I!Jrez:a_s, promo\lklas ou realludas pelos aus tmados, 
el(l;eto liga_$ amadota.s, na forma elos respecli'ioos t119ulamentos; 

d). u rem~P da$ parttdu qu'e.r~.r. 
e)as rendas.~ du apfi~.de set~C bens patrimoniats; 
1) as aub'lenç6H e os aílldlios; 
g) as rendas resultantes das taxas ou cotas de tell!ill'samento, Íil~em e 

lransrn~são de· compeli~ 
h} as doa~ ou ~d011 co!Wertidos em dinheiro; 
i) qua"lll<\uer ou!IOS ré:eufJOI jl&ÇIIn!Wio.& que a Diretoria vier • ctiar;. 
Í) as rendas ewntl,lfja; • 
k) percentu.lis deslln;~dos em lel 8$fi8Cilica, 

M 75 · As despesas compreetldem: 
a) o cus~ das ~ desPQitiyu, dos encergos dive~ e d<l 

adminiSiraçio da FAP, 
b) as obrigações de pagamento qua 'se tomarem exig1veis em conseqllincla 

ele declsóe:s judiclaia, conv6olos. cO!\lraloS tlc~ da crédito; 
c) saláiios e outras ~ de rem~, como c;o~ por 

prestaçlo ele ,serviço; 
d) prim~Q$ e tro(êus; 
e) ro-nulançlo !la_,. e~-eslll!tloa; 
g) aU!âr10, ~ el1llltellal ~. 
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I 1•- As d~ de uma pallida ~pr~ ~ f*'*II!Jalo 
de LAii Fedenlt, Estadual e ~. ~ '-* EstatuiDs ou que~ a .., 
cnades pelos Conaelhos T 6cnlco&. 

I 2" • Os 8IICIIIgos peewriários de caniter ~ln'rio. l\lo .,...__ no 
Orçamento, awio custeados à con1a de CtidiiDs lládoltais ~ ~ autonzaçAo do 
Conselho Frscal e c:ompenAdo5 ~te utítifaçlo dos recu.- que forem prOIIIIStoS; 

§ 3" • Nenhuma despesll M<'4 ~ à rMie do O.p-.tameniO de 
Finança• e tem que o respectivo ~amento .. sujeite à autorizaçlo do Pretldente da 
FAF 

SEÇÃO li 
00 PATRlMÕNIO 

M 7e -O patrim6nio COIIIPfeende: 
•l 'bens ~e mólleJS adquiridos sob quaJqU« titulo; 
b) trol6us e prtmios que não sejam SUKeiÍYets de aJienaçlo; 
c) uldos pos~ da exec:uçio do Orçamento: 
d) lundos 411115tentes ou de befls resuftantes de - onY*'IIo, 
•> dollç6es • legados. 

§ 1" • A Federaçio 6 obrigada a manter nu patrim6noo devidamente 
escnturado e lOmbada. 

§ 2" • No e~~so de dissolução, os befls da Federaçto Mllo acfiucfocados à 
emldade que suceder e, nio havendo, ao Estado. 

seçAom 
DAS NORMAS OE AOMINtSTRAçAO F1NANCE1RA 

Att. n · a. elementos coostitutM>s da Oldem econ6rmca, linancelnl • 
Q~Ç~~mtnfjria, S8fio escribmodos nos IMos própnos e ~ por documentos 
gllllldadoe ou 11111nbdoa em atqii!IIO ob5eM<Ias as disposiç6ee legais. 

I 1" • Os seMÇOS de coolabilidade serlo ~ em condiçi!es que 
perm•t3Jn o conheclmeniO ~to da posiçio das contas relati'ias eo patnrn6nio, à 
fonançu •• execuçio do ()rçoamento. 

I 2" - Todas as receitas e despesas estio sujeítas à comproyanlln de 
recollltmento ou pagamento e à demonstJaÇio dos respectillos saldos. 

I s• • O balanço ~~rat de cada exerêlcio, acompanhado da demonstr8çlo de 
lucrot t perdas, dlscrim nar4 os resultados das contas pa1rímonlaJs e hnancelras. 

Att. 78 • A dismrui"âo 1a rer.;Ja lt:;Jida de cada eompetlçlo, obedêcer4 ao 
que lor es!Jibeleeido pelo Conrelho T6enico, Inclusive as taxu de arbitragem. 

CAPíTVLOVI 
D.O.S OISPOSIÇOES ANAIS 

M 711 • Os m«,\bfos eleíiPs pan1 os poderes da Fad~. deverio 
apresentar, no .to da posse. tuas dectarações de bens, atualizadas 

Att. eo • Se ~ • Inscrição da chapa para concoaer - poderes da 
Faderaçto, qualquer um dos postulantes ranUIICiar à ~atura antes do pleftD 
eleitoral " lnocw, poderi .er subslituldo, s«<do lildieado um llCNO nome Pera o QIQO 
de quem desistiu de eortbnllar iMcri!D, ~. entretanto, a Aaembleoa Geral decidir 
peta ace<taçlo ou nio da substiluoçlo, sem pAijUizo para os candldatos rnscritot na 
mesma chapa 

§ 1" ·A des•S161\Qa ollc:oahzada do ca.ndJdato 110 caJSIO de PrHKiente da FAF, 
'"ula aonscnçio da toda a chapa. 

§ 2" • Sob pena de nulidade de toda • chapa rnsctíta, somente ~erão 
exar111nadu e autonzadal ou nlo pela Asaembl61a Geral Ordinjna EleliYa, duas 
substituiç6es por cada chapa, desde que nio haja deslsMncla do caodidato i 
pres~ncoa da FAF 

Att. 81 • Perde~ aU~Dmaticamente o cargo de Pree'ldente, 1" Vice
Presidente, 2• VICe-Presidente, Diietor ou Conselhelto Ftseal, iquele que desrespeitar 
dtcldo \IOiada e aprovada pela Assemblt\ia Geral, lrretta.tjvel e ilrecorno;ef, por se tratar 
de dec&do tomada pelo 6(glo soberaroo da entidact., ou debau de cumpnr e observar o 
seu Eatatuto Social. 

~ralo Único • As decis6es adotadas peta Assembl61& Geral da 
Federaçlo Amapaense de Flltabol. somente poderio - mocfrficadas POf decido da 
própna Astembl6i' com 213 (doi's terços) dos seus membros presentes, mecfoante 
Edotal de Con\iocaçlo especifico para esse fim. 

Att. 82 • A "-deraçlo nio responde petas obrigações contraldas POf seus 
líllados. 

Ar\ 83 • Os membros da Dir.toria nio respondem ~Imante, pelas 
obngaç6es que contralriO'I em nome da FAF, na p111tli:a de ato regular em lUa geatlo, 
ma assumem • responsabilidade pelos prejllizos que cau..rem 6 FAF, em wtude de 
mfraçio c:ometlda contra o seu Estatuto e a Let. 

M &4 • Os filiadoe em dQII!o com a FAF, ~ ..- SUSptMOS de 
pattJcoptt de compebçaM de5portlvu e.ulomalic:amenta e ficario um dlreilo • 'IOb:r nas 
reunt&es da Aaembl6e Geral, al6 • quitaçio elo d6bdD. • 

Att. as -Teria 1111re ..,._, n praças ~ onde .. rMiiza~ 
atMdades P~Qt~rarnadas peta FAF, lodos os seus difetO!M, delegados autonzados a u 
peaou que POf lei, tenham - direito, ressalvados e ,....-. .. os os c:onoAnlos 
firmados. • ....-

Att. 88 • A FAF elCpedl~ cr6denclais pa111 os preslclentas e dlrjgentea das 
essoclaç6es amadoras, prollsslonais e ]lga.s amadoras, à cada um dos .. us doretoret, 
subdlretores, assessores, gerentes, chefw e coordenadores, deiege.dos da pres1d6ncla 
e llnaneel:ros, membros da Comissio Disciplinar a do Tribunal de Justiça Oesportilla, 
•.rbrt!os e luncoon'rlos da entidade, 

Art. 87 • 05 atletas das assodações (clubes) e rogas desportivas, CORio'Ocadot 
para aervlr 6 S-.çio Amapaense de Futabot, do obifgados a ~ no 
local • hor'rlo cleterm!nados na c:c:wwocaç~o. 

P~ralo único • O allela que não " apresentei, ficatj pessNe1 de punlçlo 
na lorma da leg!Siaçio VÕgente. ' 

Att. aa • As essoaaç6es (c:lubes) e ligas clespoltivas, do olrn9adu a laler • 
~ de - adelas COI'il!oCado5 ...,. seMr • Seteçio Amapacrr.e d., 
Futebol. 

M 811 • Os li~ honorlfleoa --.lidos pela eJdinta Federaçio 
Amapaense de Oespor1o, ficam em - plefl.llude reconl\ecldos pela FAF, na con4içlo 
de SUC8$SOfa ' 

M 90 · Os poderes da FAF, a. 6rgtos eiiXÍÚIM e os dapattalllei!IDs, 1e1io 
RJgimento tntemo poóprlo, cada um, no qual lhArem, su~ • ~. 
as deliberações do Conselho s~ de Desporto. os di$pos!INos iegatS • .. 
resoluções da Confederaçlo Brasileira de Futabol, os quais ~. 

Art. 91 • é tnetegl\181, peto prazo de 011 (oito) aoos, o membro elefto de 
quafiluer poder, que renuncoar ao cargo, M for CO!TiplllWdo, em tnqu~ flllgadO pela 
Assembléia Geral, com as garantias da ampla defesa que seu aiD C81lsou daoos à 
Federaçio, assom como, quem proYOcar por c1ofo ou cutpa, lnterwnçi,o pelos 6!gJos 
compell!ntes, se a mesma, couber na Lagotlaçto EsportiVa em~ no pais. 

Att. 112 - A assocoaçlo ou liga que wnha • ,._,., à justiça oomum, por 
moCivo de ordem esportil>a ou em ~ de COI!\ptbçio e seu fulgamento, antas de 
es.gotadas as lnstirlctu da Justiça Oespo/IMI, M<'4 clesligada do cam,_.ato ou 
IOmeoo que esliYef disputando. tio logo o Pr•identa da Federaçlo seja cíl:ado, 
onbmado ou notificado de tal proced•mento, dewndo • Oi'tetQrta cfa· FAF propor • 
desfiliaçJD da inf!lltora. ao Tribunal da J\lsbça O.portiYa, para )ulgamet~to. 

Att. 93 - Ant61 da dec:orrldos 02 (~ anos da data de 111e aprovaçio, este 
Establlo Social nlo pc>(leri - mormado ou modllfcado e entra!à em vigor da data de 
sua aprovaçio pela Assambl6~t Geral, ~ o Presidente da FAF, roo prazo m6lamo 
da 60 (sessenta) doas contados da data de aua aproYaÇ6o, prc:MdencíN 11 publicaçlo de 
um extrato do Estatuto no Oi~rio Ofoclal do Eatado, bem como, sua ~ no 
regostro publoco competente • outraa Pf0Yid6nclaa preYIStaa na Lei n• 8.672, de 011 de 
julho de 1993 

Att. IM • O P-.clente da Fecleraçlo Amap- de Futebol. a partir da data 
da aprovação desle E5tatuto pela Astembl6oa Geral, adolati todas." provicl6nclas por 
ele impostas. 

Att. 95- No prazo múimo de eo (....ma) diat, o Presidenta da FAF cnart 
a OMslo de ~ e Fl.!nclone.ment, que aeri 'linculada à Secretaria Gemi da 
entidade e responsMI peta concesdo e tenOYaÇio de Alva~ de Ucer.· 1 de 
Funcionamemo, das enbd~ de ,mtlca desportrv8 amadora e protísslonal. 

"''" 9e- O presente EstaMo, que reo;oga o anterior, depois de ap~ -..la 
Assefnbleia Gemi da Federação Amapaente de Futebol • FAF, em reuoíio reaorz:\da 
em 29111194, entra em~ na data do regostro roo C.rtóoo de Reo)ostro das Pes-.o~~. 
Jurld~s na eic!ade de Macapá, após a publ~o do extrato no Ol;Ufo Oficial dJ 
Estado do AmapA. 

Art 97 • Slo assocíaç6ea (clubes) l illados • FAF, na data de aprOY~çio 
deste Estatuto Socoal , 

DIVISÃO DE PROFlSSIONAIS: 
01 • Amapi Clube; 
02 • Esporte Clube Macap4. 
03 . Soctedade E5pofWa e Rllcre&M Slo Jose, 
04 · Trem Otsportl\lo Clube, 
05. Ypnoga Clubet 

011- Independente Esporte Clube 
07 • Oralóno R~ Clube, 
011 - Cll!.be Allétieo Cllstal, 
09 . Clube ~ Londnna. 

DIV1SÂO OE AIAAOORES. 
01 • Fazeodonha Esporte Clube; 
02 • Gu,a.rar.y AUético Clube> 
03 - Santa.na Esporte Clube; 
04 • MV-13 Esporte Clube; 
05 - Clube Atlético Amapaense; 
06 • Naaonal Esparta Clubet 
01 • Lagoa Esporte Clube; 
011 • Santos Futebol Clubet 
09 • Cunaú AUêtico ClUbe; 
1 O • Combatente AUético CIUbet 
11 • Siof>aulo Futabot·Ciuba; 
12. Cen'roo Esporte Clube 

Att. 118 • Sio UGAS DESPORTIVAS, filiadas à FAF, na data da aprowçào 
d8$1e Estatuto Socoat 

01 ·LIGA DESPORTIVA 00 AMAPÁ; 
02 ·LIGA DESPORTIVA DE OtAPOQ4,)g; 
03 • LIGA DESPORTIVA DE MAZAGAQ; 
04 - l.IGA DESPORTIVA DE CALÇOENE; 
05 - LIGA DESPORTIVA OE SANTANA: 
06 ·LIGA DESPORTIVA OE LARANJAL 00 JARI; 
07- UGA OESPORllVA DE TARTARUGAUINHO, 
011 - LIGA DESPORTIVA DE CliT1AS 00 AAAGUARJ; 
09 ·LIGA DESPORTIVA OE PORTO GRANDE: 
10 ·LIGA DESPORTIVA DE FERREJAA GOMES; 
11 · LIGA DESPORTIVA OE SERRA po NAVIO: 
12 ·LIGA DESPORTIVA 06 PRACUUBA; 
13- LIGA DESPORTIVA 061TAUBAL 

. ·. 

MacapA-Ap, 29 de nowmbro de 11184. 

JOSii ORLANDO PEREIRA SANtl4NA 
PRESIDENTE DA FAF 

HORÁCI~ M ~NftO FERREIRA 
1"111C ~<t:SIDENTEDAFAF 

SANDRO LuiS DEAZEIIEDO COSTA 
:r VICE.PRESIOENTE OA FAF 
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